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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 103.407/2015 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2015 

 
 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA-

SC, Autarquia Federal nos termos da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, dotada 
de personalidade jurídica de direito público, por meio do Pregoeiro designado pela 
Portaria n.º 158/15, de 23 de outubro de 2015, do Senhor Presidente deste Conselho, 
atendendo à solicitação do Departamento de Administração, e conforme autorização da 
Presidência e da Superintendência do CREA-SC, torna público aos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional – LDN, no serviço de Internet Banda 
Larga com transmissão de dados por meio físico (ADSL ou similar) e no fornecimento 
de link dedicado e exclusivo de acesso IP para internet, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
A proposta deverá ser registrada no Sistema Comprasnet, por meio do site 

www.comprasnet.gov.br (UASG 389087), até o horário da abertura da Sessão 
Eletrônica, que se dará no dia 08 de dezembro de 2015, às 09 horas, no mesmo site.  

 
A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO, sob o regime 

de execução indireta, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pelas 
Leis n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n.º 11.488, 
de 15 de junho de 2007, pelos Decretos n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, e 6.204, de 5 de 
setembro de 2007, pela Instrução Normativa – SLTI/MPOG n.º 02, de 30 de abril de 
2008, bem como pelas demais normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

 
O presente Edital poderá ser obtido nos sites www.crea-sc.org.br e 

www.comprasnet.gov.br, ou ainda, junto à Sede do CREA-SC, localizada na Rod. 
Admar Gonzaga, n.º 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP.: 88.034-001.   

 
  

http://www.crea-sc.org.br/
mailto:licitacao@crea-sc.org.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.crea-sc.org.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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1. DO OBJETO 
 
1.1. As especificações do objeto deste Pregão Eletrônico encontram-se descritas no 
Termo de Referência (Anexo I), o qual integra o presente Edital independentemente de 
transcrição. 
 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br) e as especificações constantes deste 
Edital, deverão ser consideradas as do Edital. 
 
1.2. Esta Licitação é subdividida em LOTES (GRUPOS), conforme Termo de 
Referência (Anexo I), facultando-se às Licitantes a participação em quantos grupos 
forem de seu interesse; deverá, porém, oferecer proposta para todos os ITENS que 
compõem cada grupo em que pretenda competir. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 
 
1.4. Para fins deste Edital e de seus Anexos, LOTE e GRUPO são sinônimos. 
 
1.5. A vistoria prévia dos locais onde serão prestados os serviços não é obrigatória, 
ainda que recomendada, tendo em vista tratar-se de contração com muitas variáveis 
envolvidas na contratação, sendo de inteira responsabilidade da(s) futura(s) 
Contratada(s) a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua(s) omissão(ões) na 
referida verificação. 
 
1.5.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as Licitantes não poderão 
alegar o desconhecimento das especificações dos serviços, das condições locais e do 
grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações 
assumidas em decorrência deste Edital e seus Anexos, nem para eventuais pretensões 
de acréscimos de preços. 
 
1.5.2. A Licitante deverá apresentar, como condição de habilitação, declaração de que 
recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações, em 
especial acerca das condições locais, para o cumprimento das obrigações objeto desta 
Licitação, considerando as mesmas satisfatórias e corretas para serem executadas dentro 
das especificações previstas, assumindo integral responsabilidade pela ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude da sua omissão nas referidas verificações, sendo que não 
poderá alegar posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da 
Licitação para solicitar qualquer alteração, em especial do valor, do Contrato que vier a 
celebrar caso seja declarada vencedora. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1.3.1. As Licitantes que tiverem interesse em vistoriar previamente os locais da 
prestação dos serviços objetos desta Licitação poderão agendar a visita diretamente com 
os respectivos locais pelos telefones constantes do Termo de Referência (Anexo I). As 
vistorias poderão ser realizadas até o último dia útil anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
  
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que atendam a todas as 
exigências e condições constantes deste Edital e que: 
 
2.1.1. Estejam previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Sicaf e perante o Sistema Eletrônico Comprasnet provido pela Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MPOG), por meio do site www.comprasnet.gov.br, a qual atuará 
como órgão provedor do Sistema Eletrônico Comprasnet; 
 
2.1.1.1. Para ter acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, 
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
2.1.1.2. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao CREA-SC responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.1.2. Manifestarem, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que estão cientes e de 
acordo com as condições contidas neste Edital, bem como que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos neste instrumento convocatório; 
 
2.1.2.1. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a 
declaração de que trata este subitem seja firmada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, aplicando-se, nesta hipótese, na fase de 
habilitação, o disposto no item 11.5 deste Edital. 
 
2.1.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a Licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 28 do 
Decreto n. 5.450/2005, ressalvado o disposto no subitem 2.1.2.1. 
 
2.1.3. Manifestarem, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

http://www.comprasnet.gov.br/
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partir dos quatorze anos (art. 7°, XXXIII, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988). 
 
2.2. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva da Licitante, não sendo o CREA-SC, em nenhum caso, 
responsável pelos mesmos, inclusive pelas transações que forem efetuadas em nome da 
Licitante no Sistema Eletrônico. A Licitante deverá dispor, por seus próprios meios, dos 
recursos materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do Sistema 
Eletrônico. 
 
2.2.1. O CREA-SC não se responsabilizará por eventual desconexão no Sistema 
Eletrônico. 
 
2.3. Fica vedada a participação, na presente Licitação:  
 
2.3.1. De empresa que possua, entre seus sócios, servidor ou dirigente do CREA-SC, 
em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93; 

 
2.3.2. De empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
CREA-SC, durante o prazo da sanção aplicada (inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93); 
 
2.3.3. De empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação (inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8666/93); 
 
2.3.4. De empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada (art. 7º da Lei n. 10.520/02); 
 
2.3.5. De sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
2.3.6. De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
 
2.3.7. De empresa concordatária ou que se encontre em processo de dissolução ou 
liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata ou sob 
concurso de credores; 
 
2.3.8. De sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 
 
2.3.9. De consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
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2.4. Não será admitida a participação de cooperativas e/ou instituições sem fins 
lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo 
com o objeto ora licitado. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO  
 
3.1. Para participar da presente Licitação, a Licitante deverá se credenciar no Sistema 
Eletrônico Comprasnet, por meio do site www.comprasnet.gov.br. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á após a atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

 
3.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do Sistema Eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.3. O credenciamento da Licitante é o nível básico do registro cadastral no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e constitui pré-requisito para o 
cadastramento nos demais níveis, obrigatórios para fins de habilitação, consoante a 
documentação exigida neste Edital. 
 
3.4. O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao CREA-SC 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

 
3.4.1. A Licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a Sessão Pública. 
 
3.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal 
da Licitante e/ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
3.6. É responsabilidade da Licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4. DA PROPOSTA  
 
4.1. A partir da publicação deste Edital no Sistema Eletrônico, as Licitantes deverão 
encaminhar proposta exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, através do site na 
internet www.comprasnet.gov.br, até a data e horário marcados para abertura da 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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Sessão Eletrônica, informadas no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
4.1.1. Até a abertura da Sessão Eletrônica, as Licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 
 
4.1.2. Qualquer elemento que possa identificar a Licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação aplicável.  
 
4.1.3. A manutenção de proposta até a data de abertura da Sessão Eletrônica implica 
obrigatoriedade de cumprimento das disposições nela contidas, assumindo a Licitante, 
caso vencedora, o compromisso de executar o objeto conforme especificações e 
exigências deste Edital. 
 
4.1.4. As propostas ficarão disponíveis no Sistema Eletrônico.  
 
4.2. Deverá constar da proposta, para cada ITEM de cada LOTE (GRUPO): 
 
a) no campo “preço”: o preço, no valor total anual para o ITEM cotado, 
considerando a quantidade anual do referido ITEM que já se encontra informada no 
Sistema; 
 

b) no campo “descrição detalhada do objeto ofertado”: detalhamento do(s) 
serviço(s) ofertado(s), quando couber, sem alternativas, ou conforme subitens 4.2.1, 
4.2.2 e 4.2.3. 
 
4.2.1. No campo “descrição detalhada do objeto ofertado”, não havendo informação 
adicional, em atendimento à exigência do Sistema, basta que a empresa declare no 
citado campo que a proposta está de acordo com o Edital. 
 
4.2.2. Não será admitida no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” a inclusão 
de qualquer informação que permita identificar o autor da proposta, sob pena de 
desclassificação. 
 
4.2.3. O uso da expressão “ou similar” será considerado alternativa. 

 
4.2.4. A proposta deverá ser baseada em estimativa de tráfego, conforme o caso, e 
deverá adotar os critérios de tarifação e metodologias definidas no Termo de Referência 
(Anexo I), o qual integra o presente Edital independentemente de transcrição, 
observando-se, ainda, os preços constantes do Plano Básico de Serviços ou Plano 
Alternativo de Serviços aprovado pela ANATEL. 
 
4.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias, contados da data de 
abertura da Sessão Eletrônica. 
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4.4. A proposta formulada por cooperativa deverá contemplar, para fins de aferição 
do menor preço, o acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser efetivamente 
faturado, referente à contribuição destinada à seguridade social, prevista no art. 22, 
inciso IV, da Lei n.º 8.212/1991. Para fins de contratação, o preço a ser pago à 
vencedora, se cooperativa, será aferido mediante a aplicação da seguinte fórmula: V x 
1,15 = Pf, onde, V é o valor a ser pago e Pf o valor do último lance ofertado. 

 
4.5. No valor da proposta deverão estar incluídos todos os tributos, taxas, fretes, 
custos e despesas, diretos ou indiretos, e demais encargos, não sendo admitidos pleitos 
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser efetuado ao CREA-SC 
sem ônus adicionais. 
 
4.6. A Licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos 
da Lei Complementar n.º 123/2006 ou da Lei n.º 11.488/2007, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessas leis. 
 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa sujeitará a Licitante às sanções previstas neste Edital e na 
legislação aplicável.  
 
4.8. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos 
durante a Sessão Pública, assim como as declarações eventualmente firmadas, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao CREA-SC responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.9. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
em razão de sua desconexão ou inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou pelo Pregoeiro. 
 
4.10. Nos valores propostos, havendo discrepância entre o preço unitário e o total e 
entre os por extenso e em algarismos, serão considerados em ambos os casos os 
primeiros, e entre esses o valor por extenso. Na falta de indicação dos valores por 
extenso, as propostas serão aceitas desde que não comprometa o entendimento claro do 
valor cotado. 
 
4.11. A apresentação da Proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento 
e integral concordância com as cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à 
legislação pertinente e ao Edital e seus Anexos. 
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4.12. No caso de omissões puramente formais em Propostas, inclusive quanto ao seu 
prazo de validade, serão considerados aqueles previstos no Edital.  
 
4.13. As Licitantes poderão prestar esclarecimentos e/ou informações 
complementares, desde que isso não importe modificação das condições propostas. 
 
4.14. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
4.15. Na apresentação da Proposta, o que exceder aos requisitos estabelecidos no 
presente Edital não será considerado como vantagem para o julgamento final da 
Proposta. Por outro lado, em não se preenchendo os requisitos mínimos exigidos, será 
desclassificada automaticamente a Proponente, observadas as disposições editalícias. 
 
4.16. A Licitante será responsável por todas as informações prestadas na sua Proposta, 
sujeitando-se às penalidades legais caso essas informações venham a induzir o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio a erro de julgamento. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA  
 
5.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital, considerado o horário 
oficial de Brasília/DF, conforme o Sistema, o Pregoeiro abrirá a Sessão Pública on line na 
internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no site 
www.comprasnet.gov.br. 
 
5.2. As Licitantes poderão participar da Sessão Pública na internet, devendo utilizar 
sua chave de acesso e senha. 
 
5.3. Durante a Sessão Pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as Licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, e conforme as regras deste. 
 
5.4. Caberá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou pelo 
Pregoeiro ou de sua desconexão. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
6.1. Após a abertura da Sessão, o Pregoeiro verificará a consonância das propostas 
com as especificações e condições detalhadas neste Edital e seus Anexos. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.2. A proposta que não atender às especificações do Edital ou contiver qualquer tipo 
de identificação do seu proponente será previamente desclassificada, não havendo 
possibilidade de oferecimento de lances. 
 

6.2.1. Será, também, motivo de desclassificação a apresentação, por uma mesma 
Licitante, de mais de uma proposta para um mesmo ITEM. 
 
6.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 
Sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.4. Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Edital. Somente as Licitantes com propostas classificadas participarão da 
fase de lances.  

 

6.5. A Licitante que tiver sua proposta excluída para um determinado LOTE 
(GRUPO) estará definitivamente fora das fases seguintes do Pregão, para esse LOTE. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1. O Sistema Eletrônico ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro e que participarão da fase de lances. 
 
7.2. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor de cada lance. 
 
7.2.1. Assim como as propostas, os lances também deverão ser ofertados pelo PREÇO 
TOTAL ANUAL para cada ITEM que compõem o LOTE (GRUPO) cotado. 
 
7.2.1.1. A oferta de lance para um GRUPO ou LOTE, implica na oferta para todos 
os ITENS que compõem o GRUPO. 
 
7.2.2. A cada lance ofertado, por ITEM, o Sistema Comprasnet atualizará, 
automaticamente, o valor global do GRUPO (LOTE). 
 
7.2.3. Os lances ofertados por cooperativa deverão contemplar, para fins de aferição do 
menor preço, o acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser efetivamente 
faturado, referente à contribuição destinada à seguridade social, prevista no art. 22, 
inciso IV, da Lei n.º 8.212/1991. Para fins de contratação, o preço a ser pago à 
vencedora, se cooperativa, será aferido mediante a aplicação da seguinte fórmula: V x 
1,15 = Pf, onde, V é o valor a ser pago e Pf o valor do último lance ofertado. 
 
7.3. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
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7.4. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo Sistema. 
 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais. Em havendo mais de um lance de 
igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.6. No transcurso da Sessão Eletrônica, as Licitantes serão informadas pelo Sistema, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a 
identificação do ofertante. 
 
7.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível.  
 
7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 
 
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances do 
Pregão, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção 
dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos lances e atos realizados. 
 
7.9.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a Sessão Eletrônica do Pregão será suspensa e terá reinício somente após a 
comunicação aos participantes no site www.comprasnet.gov.br. 
 
7.10. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
 
7.11. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o Sistema Eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo Sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção e a fase de lances. 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP E SOCIEDADES COOPERATIVAS  
 
8.1. Encerrada a etapa de lances, as microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas declarantes que tenham ofertado proposta superior em até 5% 
(cinco por cento) ao lance vencedor, poderão, na ordem de classificação, exercer o 
direito de preferência previsto nos artigos 44 da Lei Complementar n.º 123/2006 e 34 da 
Lei n.º 11.488/2007.  
 

8.2. Em caso de empate entre valores apresentados por microempresas, empresas de 
pequeno porte ou sociedades cooperativas, que se encontrem no intervalo estabelecido 
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no item 8.1, o Sistema realizará, automaticamente, sorteio entre elas, para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência.  
 
8.3. O direito de preferência somente se aplica quando o lance vencedor não tiver 
sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
 
8.4. Para usufruir do direito de preferência, a Licitante deverá ter providenciado o 
registro de sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa em campo próprio do Sicaf (porte da empresa) e, ainda, quando do envio 
eletrônico da proposta, ter optado, em campo próprio do Sistema Comprasnet, pelos 
benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 11.488/2007. 
 
8.5. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 8.1, o Sistema 
Eletrônico informará à Licitante que poderá enviar lance final e único para o GRUPO, 
inferior ao lance vencedor, no prazo de até 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.  
   

8.6. Não sendo apresentado novo lance ou não sendo vencedora a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada, na forma dos itens 
8.1 e 8.5, o Sistema, de forma automática, convocará as Licitantes remanescentes que 
porventura possuírem o direito de preferência previsto no item 8.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
 
8.7. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

 
8.8. As convocações e os controles dos prazos para o exercício desse direito de 
preferência serão feitos automaticamente pelo Sistema.  
 
8.9. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, prevalecerá a 
classificação inicial.  

 
9. DA NEGOCIAÇÃO  
 
9.1. Após o encerramento da etapa de lances e, se for o caso, do exercício do direito 
de preferência, o Pregoeiro poderá negociar, pelo Sistema Eletrônico, via chat, com a 
Licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida redução de 
preço e melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  
 
9.2. A negociação será realizada por meio do Sistema, via chat, podendo ser 
acompanhada pelas demais Licitantes. 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
10.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o Pregoeiro verificará a 
aceitabilidade do melhor preço ofertado quanto à compatibilidade com os preços 
máximos dos ITENS e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto e demais exigências do Edital. 

 
10.1.1. Os preços deverão ter como referência os preços máximos admitidos para esta 
contratação definidos no Termo de Referência (Anexo I). Em cada ITEM, os preços 
ofertados não poderão ultrapassar os preços máximos da contratação definidos no 
Termo de Referência (Anexo I). Apesar de o critério de julgamento ser o MENOR 

PREÇO GLOBAL POR GRUPO, a Licitante deverá respeitar, também, os preços 
máximos unitários dos ITENS integrantes de cada LOTE, conforme o Anexo I deste 
Edital. 
 
10.1.2. Nesta fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro poderá solicitar o envio de 
documentos, anexos ou declarações, por meio do Sistema Comprasnet (convocação de 
anexo/enviar anexo), ou via fac-símile (48) 3331-2068, ou via e-mail licitacao@crea-
sc.org.br, ou declaração via chat da Licitante, relativamente ao último lance ofertado, 
podendo também solicitar, apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro 
lugar, o envio da proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação, nos 
moldes exigidos por este Edital. 
 

10.1.3. Será solicitado, apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar, em 
cada LOTE, o envio da Planilha de Formação de Preços referente à sua proposta 
adequada ao valor do lance final e/ou da negociação, nos moldes exigidos por este 
Edital (Anexo III). 
 
10.1.3.1. A planilha referente à proposta final de cada LOTE, em conformidade com 
o (Anexo III) deste Edital, ajustada ao último lance ofertado e/ou à negociação, no que 
couber, deverá ser encaminhada, preferencialmente, em papel timbrado da Licitante, ou 
identificada com razão social e ainda conter: 
 
a) nome do representante legal da empresa; 
 
b) preços expressos, obrigatoriamente, em real; 
 
b.1)     deverá a Licitante apresentar preço unitário e total em algarismo e por extenso; 
 
b.2)     havendo divergência entre o preço unitário e total prevalecerá o unitário, e entre 
o expresso em algarismo e por extenso, o último; 
 
c) endereço, telefone/fax, e-mail, CNPJ/MF; 
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d) validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura do 
Pregão;  
 
e) discriminação detalhada do objeto contendo explicitamente as especificações e 
quantidades solicitadas neste Edital, assim como preços unitários, totais e global de 
cada GRUPO (LOTE); e 

 
f) para o GRUPO II, informação da velocidade (taxa de transmissão de dados) da 
Internet Banda Larga (ADSL ou similar) ofertada para cada uma das localidades (ITENS 
17 ao 41) constantes do Termo de Referência (Anexo I), devendo respeitar os limites 
mínimos de velocidades informados.   
 
10.1.3.2. Deverá, ainda, apresentar declaração de que atenderá a todas as exigências 
e cumprirá com todos os prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e Anexos 
respectivos. 
 
10.1.3.3. Deverá, na proposta, apresentar a declaração de que nos preços estão 
inclusos todos os tributos, taxas, fretes, custos e despesas, diretas ou indiretas, e demais 
encargos, a qualquer título, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer título posteriormente. 
 
10.1.3.4. A licitante, levando em conta o perfil de tráfego informado, poderá 
oferecer percentual de desconto conforme disposto na Planilha de Formação de Preços. 
 
10.1.3.4.1. A proposta que não indicar o percentual de desconto, este será 
considerado como de valor zero; 
 
10.1.3.4.2. O percentual de desconto proposto e levado em consideração para efeito 
de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante vencedora; 
 
10.1.3.4.3. A licitante vencedora deverá apresentar, considerando seu Plano Básico de 
Serviços ou Plano Alternativo de Serviços, os preços finais após aplicação do percentual 
final de redução do Preço Anual. 
 
10.1.3.5. Na proposta deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras 
informações afins, que o proponente julgar necessárias ou convenientes. 
 
10.1.4. Na hipótese do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar ser 
cooperativa, será solicitado, também neste momento, declaração de que o modelo de 
gestão operacional que adota atende ao disposto nos incisos I e II do art. 4º da Instrução 
Normativa – MPOG/SLTI nº 02/2008, sob pena de desclassificação. 
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10.2. Os anexos, documentos ou declarações terão por objetivo a comprovação de 
requisitos estabelecidos no Edital e/ou demonstrativo da composição de preços. 
 
10.3. A Licitante disporá de 02 (duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro, 
para o envio da(s) planilha(s), anexo(s), declaração(ões) e/ou documento(s) solicitado(s) 
pelo Pregoeiro. 

 

10.3.1. Para o envio da(s) planilha(s), anexo(s), declaração(ões) e/ou documento(s) 
solicitado(s), serão considerados os procedimentos descritos nos subitens 11.3.2 à 11.4.1 
deste Edital, exceto quando for solicitado pelo Pregoeiro apenas declaração via chat da 
Licitante. 
 
10.4. A não apresentação da(s) planilha(s), anexo(s), declaração(ões) e/ou 
documento(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de modo incompleto 
ou defeituoso, poderá acarretar a não aceitação da proposta da Licitante. 
 
10.5. Na hipótese de a proposta ou o lance de menor valor não serem aceitos ou se a 
Licitante detentora da melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro a recusará justificadamente e examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda 
este Edital. 
 
10.6. No julgamento das propostas será considerado o atendimento das exigências 
estipuladas neste Edital e seus Anexos, o menor preço, o valor de mercado e a 
exequibilidade dos valores ofertados. 
 
10.7. A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta Seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
Edital e na legislação aplicável. 
 
10.8. Se o preço ofertado exceder o preço estimado/máximo admitido pelo CREA-SC, 
o Pregoeiro negociará com a Licitante, por meio do Sistema Comprasnet, via chat, 
visando à obtenção de proposta mais vantajosa. 
 
10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do CREA-SC ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

 

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade da Licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

 

10.12. Não serão aceitas propostas com valores unitários, totais e/ou globais superiores 
aos máximos admitidos pelo CREA-SC ou com preços manifestamente inexequíveis.  
 
10.13. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:  
 
a) Contenha vícios ou ilegalidades; e/ou 
 
b) Seja omissa e/ou apresente especificações conflitantes com as exigidas neste 
Edital e/ou nos seus Anexos; e/ou 
 
c) Mantenha preço(s) unitário(s), total(is) e/ou global(is) final(is) superior(es) ao(s) 
máximo(s) admitido(s) pelo CREA-SC;  
 
d) Apresente preço que seja manifestamente inexequível; e/ou  

 
e) Deixe de encaminhar a documentação solicitada pelo Pregoeiro e/ou exigida 
pelo Edital.  
 
10.14. Considera-se preço manifestamente inexequível aquele que, comprovadamente, 
for insuficiente para a cobertura dos custos decorrentes da contratação ou que não 
venha a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste Pregão. 
 
10.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
 
a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
em dissídios coletivos de trabalho; 
 
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e junto 
ao Ministério da Previdência Social; 
 
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
 
e) Pesquisas em órgãos públicos ou em empresas privadas; 
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f) Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
 
g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
 
h) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
 
i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 
pesquisa; 
 
j) Estudos setoriais; 
 
k) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
 
l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
 
m) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
10.16. Será desclassificada a proposta da Licitante que, após as diligências, não corrigir 
ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 
 
10.17. Após a aceitação do lance e da proposta de menor preço, para cada LOTE, o 
Pregoeiro verificará a habilitação da Licitante, nos termos deste Edital. 
 
11. DA HABILITAÇÃO  
 
11.1. A habilitação será verificada pelo Pregoeiro por meio de consulta on line no Sicaf 
e análise dos documentos previstos no item 11.3 deste Edital. 
 
11.1.1. Na análise da validade dos documentos de habilitação, quando existente, tomar-
se-á como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo 
deste Edital. 
 
11.1.2. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida da Licitante de acordo 
com o vulto e a complexidade de cada LOTE. 
 
11.2. No Sicaf, serão observados: 
 
a) a Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
 
b) a Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente: 
b.1)  às contribuições para a Previdência Social - INSS; e 
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b.2)  aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
 
c) a Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital; 
 
d) a Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal; 
 
e) o Quadro de Participação Societária, para aferição do disposto no subitem 2.3.1; 
 
f) o registro de ocorrências cadastradas relativas às penalidades de suspensão de 
participar de licitação e impedimento de contratar com o CREA-SC, de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, e de impedimento de licitar e 
contratar com a União; 
 
g) a Qualificação Econômico-Financeira da Licitante, referente ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da Licitante 
mediante a verificação dos Índices de Solvência Geral, Liquidez Geral e Liquidez 
Corrente. 

 

g.1) A boa situação financeira da Licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão apresentar 
resultados maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 
valores extraídos da consulta on line ao Sicaf: 
          
          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------  
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
                                   Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------- 
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
                
                  Ativo Circulante 
LC = -------------------------------------- 
                  Passivo Circulante 
 
g.2) As Licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em 
qualquer um dos índices referidos acima, deverão comprovar que possuem capital 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento), ou superior, do valor 
global somado de todos LOTES em que esteja concorrendo, por meio da apresentação, 
via Sistema, de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, § 3º da Lei nº 
8.666/93. 
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g.2.1) No caso da Licitante não possuir no Sicaf os valores dos índices solicitados, 
deverá também encaminhar, via Sistema, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, de acordo com o disposto no 
art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
11.2.1. No caso de impossibilidade de acesso ao Sicaf, a Sessão será suspensa e serão 
informados a data e horário do seu prosseguimento. 
 
11.3. Para fins de habilitação:  
 
a) serão verificados, ainda: 
 
a.1) a declaração de que a Licitante cumpre o disposto no art. 7°, XXXIII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V 
do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993;  
 
a.2) a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943, 
conforme prescreve a Lei n.º 12.440/2011 e o inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666/1993, 
por meio de consulta ao site www.tst.jus.br; 
 
a.3) o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, nos termos do art. 12 
da Lei n.º 8.429/1992, por meio de consulta ao site www.cnj.jus.br (Acórdão nº 
1.793/2011 – Plenário - Tribunal de Contas da União); 
 
a.4) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do disposto no caput e no parágrafo 
único do art. 97 da Lei n.º 8.666/1993, por meio de consulta ao site 
www.portaltransparencia.gov.br (Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário - Tribunal de 
Contas da União). 

 

b) serão exigidos, ainda: 
 
b.1) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede ou do domicílio da Licitante; 
 
b.1.1) No caso de Comarca com mais de um Cartório Distribuidor competente, deverão 
ser apresentadas as Certidões de cada um dos Distribuidores. 
 
b.2) Certidão de Registro da empresa Licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA da sua sede ou domicílio, com a indicação do(s) seu(s) 
responsável(eis) técnico(s), dentro de seu prazo de validade. As Licitantes que forem 

http://www.tst.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas no CREA de origem, se 
declaradas vencedoras, deverão obrigatoriamente, como condição para assinatura do 

Contrato, providenciar o seu registro perante o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA-SC; 
 
b.2.1) O registro da Licitante no módulo “Qualificação Técnica” do Sicaf, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI nº 02, de 11/10/2010, supre a exigência de registro ou 
inscrição na entidade competente de que trata o inciso I do art. 30 da Lei n° 8.666/93, 
requerido na alínea b.2 acima. 
 
b.3) Documento (certificado ou declaração da Anatel, ou extrato(s) ou a(s) íntegra(s) do 
Contrato/Termo de Concessão, Autorização ou Permissão, e da(s) alteração(ões) 
subsequente(s), subscrito(s)/firmado(s) pela Anatel, ou cópia da publicação do(s) seu(s) 
extrato(s) no Diário Oficial da União) que comprove que a Licitante está autorizada à 
prestação do(s) serviço(s) constante(s) do objeto do respectivo LOTE; 
 
b.4) Declaração da empresa Licitante, nos exatos termos do Anexo IV deste Edital, de 
que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações, em 
especial das condições locais, para o cumprimento das obrigações objeto desta Licitação, 
e que considera as mesmas satisfatórias e corretas para serem executadas dentro do 
prazo previsto, assumindo integral responsabilidade pela ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude da sua omissão nas referidas verificações, sendo que não poderá 
alegar posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da Licitação para 
solicitar qualquer alteração, em especial do valor, do Contrato que vier a celebrar caso 
seja declarada vencedora.  
 
b.5) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, expedido por órgão ou entidade da 
Administração Pública ou por empresas privadas, que comprove que a Licitante 
prestou, ou vem prestando, a contento, os serviços compatíveis com os objetos desta 
Licitação.  
 
c) tratando-se de sociedade cooperativa, serão exigidos, ainda:  
 
c.1) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o Contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764, de 
1971; 
  
c.2) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI de 
cada um dos cooperados relacionados; 
  
c.3) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 
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c.4) o comprovante de registro na organização das cooperativas brasileiras ou na 
entidade estadual, se houver; 
  
c.5) o documento comprobatório de integração das respectivas quotas-partes pelos 
cooperados que executarão o Contrato; 
  
c.6) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 
c.6.1) Ata de fundação; 
c.6.2) Estatuto social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 
c.6.3) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a Ata da Assembleia 
que os aprovou; 
c.6.4) Editais de convocação das três últimas Assembleias Gerais Extraordinárias; 
c.6.5) Três registros de presença dos cooperados que executarão o Contrato em 
Assembleias Gerais ou nas reuniões seccionais; e 
c.6.6) Ata da Sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 
 
c.7) a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
11.3.1. A declaração de que trata a alínea “a.1” do item 11.3 deste Edital deverá ser 
apresentada por meio do campo próprio no Sistema Comprasnet, disponível quando do 
envio da proposta, até a data e hora marcadas para abertura da Sessão Eletrônica, 
informadas no preâmbulo deste Edital. 
 
11.3.2. Os documentos mencionados nas alíneas “g.2” do item 11.2 e “b” e ”c” do item 

11.3 deste Edital deverão ser encaminhados por meio do Sistema Eletrônico 
Comprasnet (convocação de anexo/enviar anexo), no prazo de 02 (duas) horas, 
contados da convocação do Pregoeiro.  
 
11.3.3. Os documentos mencionados nas alíneas “g.2” do item 11.2 e “b” e ”c” do item 

11.3 deste Edital também poderão ser encaminhados via fac-símile (48) 3331-2068, ou 
via e-mail licitacao@crea-sc.org.br, dentro do mesmo prazo de 02 (duas) horas, no caso 
de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema 
Eletrônico, sendo que, nesta hipótese, será providenciado, em momento posterior, o uso 
da funcionalidade “convocação de anexo/enviar anexo”, de forma que a documentação 
seja inserida no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais Licitantes. 

 
11.3.4. Dentro do prazo de 02 (duas) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da 
Licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos à 
sua documentação de habilitação.  

mailto:licitacao@crea-sc.org.br
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11.3.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as Licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da documentação de habilitação ou de qualquer outro documento 
complementar ou retificador ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente com 
a mesma, sendo realizado, pelo Pregoeiro, se for o caso, o registro da inabilitação, e a 
convocação da próxima Licitante. 

 
11.3.6.  Na hipótese prevista no subitem 11.3.3, a documentação remetida via e-mail ou 
fac-símile deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O 
envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do 
mesmo, para fins de análise por parte do CREA-SC. 

 
11.3.7. A Licitante será responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo 
encaminhado. Na hipótese de o arquivo apresentar problemas quanto à 
descompactação, leitura ou compatibilidade, será reaberta pelo Pregoeiro a convocação 
pelo Sistema, dispondo a Licitante do prazo remanescente àquele inicialmente 
concedido para proceder ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias que impediram 
a sua visualização, leitura e/ou impressão. 

 
11.3.8. O não envio dos documentos mencionados nas alíneas “g.2” do item 11.2 e “b” e 

”c” do item 11.3deste Edital, ou o envio em desacordo com o Edital ou o decurso do 
prazo sem que tenha sido resolvido o problema de descompactação, visualização, 
leitura ou compatibilidade, ensejará a INABILITAÇÃO da Licitante. 
 
11.4. Os documentos remetidos por meio do Sistema Comprasnet (convocação de 
anexo/enviar anexo) ou via e-mail poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, sendo que na hipótese de envio por fac-símile, os 
originais ou cópias autenticadas deverão ser obrigatoriamente apresentados. 
 
11.4.1. Os originais ou cópias autenticadas obrigatórios (encaminhados via fac-símile), 
ou caso sejam solicitados, deverão ser entregues no Departamento de Administração do 
CREA-SC, situado na Rodovia Admar Gonzaga, n° 2.125, bairro Itacorubi, CEP.: 88.034-
001, Florianópolis/SC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da solicitação, 
também sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
11.5. Nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 11.488/2007, 
verificada, no Sicaf, a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha 
apresentado melhor proposta, o Pregoeiro: 
 
a) emitirá mensagem declarando a Licitante vencedora do ITEM, fixando prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, ou parcelamento do débito, 
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e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
e  
 
b) suspenderá a Sessão Eletrônica, fixando data e hora para reabertura. 
 
11.5.1. Poderá a Licitante solicitar prorrogação do prazo fixado no item 11.5, alínea “a”, 
por igual período, mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail 
licitacao@crea-sc.org.br, dentro do prazo inicialmente concedido. 
 
11.6. A não regularização da documentação nos termos do item 11.5 implicará: 
 
a) decadência do direito da microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa à contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis aos casos aos quais se 
refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/1993; e 
 
b) exame, pelo Pregoeiro, quando da reabertura da Sessão, das propostas ou lances 
subsequentes, na ordem de classificação, nos termos deste Edital. 
 
11.7. Para usufruir do benefício de prazo para regularização da documentação de que 
trata o item 11.5 deste Edital, a Licitante deverá ter providenciado o registro de sua 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa em 
campo próprio do Sicaf (porte da empresa) e, ainda, quando do envio eletrônico da 
proposta, ter optado, em campo próprio do Sistema Comprasnet, pelos benefícios da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e da Lei n.º 11.488/2007. 
 
11.8. Para fins de habilitação, a verificação pelo CREA-SC nos sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

 
11.9. Não será aceito nenhum protocolo de entrega ou de solicitação de documentos 
em substituição aos relacionados neste Edital. 
 
11.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
 
11.10.1. Em nome da Licitante e com a indicação do número de inscrição no CNPJ 
e, preferencialmente, com o endereço respectivo, observado o seguinte: 
 
a) Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) Se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz ou forem válidos para ambas; 
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11.10.2. Dentro do prazo de validade ou, quando não tiver prazo estabelecido pelo 
órgão competente expedidor, datados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 
data de abertura da Sessão Eletrônica. Não se enquadram nesse prazo os documentos 
cuja validade é indeterminada. 
 
11.10.3. Desde que admitido legalmente, as certidões negativas poderão ser 
substituídas por certidões positivas com efeitos de negativa. 
    
11.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 

19.7, 19.16 e 19.17 deste Edital, o Pregoeiro considerará a Licitante inabilitada. 
 
11.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 

11.13. A Licitante será responsável por todas as informações fornecidas, sujeitando-se 
às penalidades legais caso essas informações venham a induzir o Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio a erro de julgamento. 
 

11.14. É facultado ao Pregoeiro solicitar esclarecimentos, efetuar diligências ou adotar 
quaisquer outras providências tendentes a confirmar a capacidade técnica e/ou 
administrativa e/ou a habilitação das Licitantes, sendo vedada, entretanto, a inclusão 
de documento/informação que originariamente deveria constar da 
proposta/documentação. 

 
11.15. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do 
art. 26, § 3º, do Decreto nº. 5.450/2005.  
 
11.16. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado 
e, também, devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 
 
11.16.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
11.17. Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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11.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a Licitante que 
apresentar o menor preço classificado para o objeto licitado e cumprir todos os 
requisitos de habilitação será declarada vencedora. 
 
12. DO RECURSO 
 
12.1. Após a habilitação de cada LOTE, o Sistema informará às Licitantes, de forma 
automática, a abertura do prazo de intenção de recurso. 
 
12.1.1. Encerrada a fase de habilitação, qualquer Licitante participante de qualquer um 
dos LOTES licitados poderá, ainda, dentro do prazo final de 20 (vinte) minutos, de 
forma motivada, em campo próprio do Sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
12.1.2.  Caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente sobre a admissibilidade da intenção 
de recurso. Em sendo admitida, será concedido à Licitante o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentar as suas razões de recurso, ficando as demais Licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 
12.1.3. Se o Pregoeiro tiver julgado a intenção de recurso como procedente, o Sistema 
solicitará os prazos limites para registro da razão de recurso, contrarrazão e decisão. 
 
12.1.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor 
proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da Sessão prevista no 
item 11.5, alínea “b”. 

 
12.1.5. O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, 
reconsiderando a sua decisão ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo ao Presidente do 
CREA-SC, devidamente informado, para apreciação e decisão, em igual prazo. 

 
12.1.6. Os recursos admitidos serão processados de acordo com o previsto no Decreto 
n.º 5.450/2005 combinado, subsidiariamente, com o art. 109 da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12.2. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
12.4. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em 
dias úteis. 
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12.5. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital não será 
conhecido. A intenção de recurso deverá ser registrada, pela Licitante, exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema. 

 
12.6.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será 
o resultado da Licitação submetido à autoridade competente, para os procedimentos de 
adjudicação e homologação. 
 
12.7. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do item 12.1 acima, importará a decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto deste certame à(s) Licitante(s) declarada(s) 
vencedora(s), submetendo-o à homologação pela autoridade competente do CREA-SC. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada, automaticamente pelo Sistema, Ata 
circunstanciada, com o registro das Licitantes participantes, das propostas 
apresentadas, da ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação e 
dos recursos interpostos, além de outros registros pertinentes. 
 
13.1.1. A Ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o 
encerramento da Sessão Pública. 
 
13.2. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
homologação. 
 
13.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta 
Licitação. A homologação deste Pregão compete ao Presidente do CREA-SC. 
 
13.4. O objeto de cada GRUPO deste Pregão será adjudicado globalmente à(s) 
Licitante(s) vencedora(s). 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. As obrigações desta Licitação a serem firmadas entre o CREA-SC e a Licitante 
Contratada serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, na Minuta de Contrato constante do Anexo II e na legislação 
vigente. 
 
14.2. Após a homologação do processo, o CREA-SC convocará formalmente a 
Proponente Adjudicatária para assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação. 
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14.2.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, quando solicitado pela Proponente Adjudicatária durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e de força maior, expressamente aceito pelo CREA-
SC. 
 
14.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Proponente 
Adjudicatária durante a vigência do Contrato. 
 
14.4. O CREA-SC poderá, quando a Proponente Adjudicatária não fizer a comprovação 
referida no item 14.3 acima ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato no prazo e condições estabelecidas por este Edital, convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 
 
14.5. A recusa injustificada da Proponente Adjudicatária em assinar o Contrato e/ou a 
não comprovação referida no item 14.3 acima, dentro dos prazos e condições 
estabelecidas por este Edital, caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, e sujeita a Proponente Adjudicatária, com fundamento no artigo 7º, da Lei 
n.º 10.520/2002, e no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, ao impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e descredenciamento do 
Sicaf e do Cadastro de Fornecedores do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Santa Catarina – CREA-SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o preço global da sua proposta. 
  
14.6. Para a assinatura do Contrato, a Proponente Adjudicatária deverá adotar os 
seguintes procedimentos:  
 
a) Enviar Representante Legal ao Departamento de Administração do CREA-SC, na 
Rodovia Admar Gonzaga, nº 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP: 88.034-001, onde 
este deverá assinar as vias do Contrato e todos os documentos que dele fizerem parte 
integrante;  
 
b) No caso de retirada/remessa do Contrato para assinatura, quando se tratar de 
empresa de outra cidade que não as da Grande Florianópolis, o Contrato e toda a 
documentação deverão ser devolvidos, devidamente assinados, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da retirada ou da data do Aviso de Recebimento (A.R.). 
 
14.7. O inteiro teor do Contrato a ser oportunamente firmado encontra-se definido na 
Minuta Contratual constante do Anexo II. 
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14.7.1. Poderá ser acrescentada ao Contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela Proponente Adjudicatária em sua proposta, desde que seja pertinente 
e compatível com os termos deste Edital. 
 
14.8. Farão parte do Contrato, independentemente de transcrição, todas as condições 
constantes do presente Edital e seus Anexos e a proposta apresentada pela Proponente 
Adjudicatária. 
 
14.9. No caso da contratação de cooperativas ou instituições sem fins lucrativos, o 
serviço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos cooperados, no caso de 
cooperativa, ou pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da instituição 
sem fins lucrativos, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
 
14.10. Não será admitida a subcontratação dos serviços ora contratados. 
 
14.11. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do inciso II do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93. 
 
14.12. As regras relativas ao reajuste do Contrato encontram-se disciplinadas na Minuta 
Contratual (Anexo II) e no Termo de Referência (Anexo I) em anexo. 
 
14.13. A inexecução total ou parcial das condições avençadas poderá acarretar a 
rescisão do Contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, bem como na 
Minuta de Contrato constante do Anexo II deste Edital. 
 
14.14. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada, gerida e 
fiscalizada, nos termos do disposto no art. 66 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, pela 
Gerência do Departamento de Administração do CREA-SC, nomeada por Portaria da 
Presidência do CREA-SC, ou por preposto por esta expressamente indicado e 
autorizado pela Presidência, ao qual caberá fiscalizar o objeto do Contrato e realizar a 
sua gestão, na qualidade de Fiscal do Contratante para a presente contratação. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
15.1. O pagamento processar-se-á em conformidade com a Minuta Contratual (Anexo 

II) e com o Termo de Referência (Anexo I), ora anexados. 
  
15.2. O pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver 
variação entre a quantidade de minutos e serviços efetivamente utilizados e as 
quantidades de minutos e serviços estimadas, constantes deste Edital e de seus Anexos. 
 
16. DAS SANÇÕES 
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16.1. A Licitante Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar 
com a União e será descredenciada no Sicaf e no Cadastro de Fornecedores do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo das 
demais cominações legais e de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da sua 
proposta e/ou valor global do Contrato e demais cominações legais, nos seguintes 
casos:  
 
16.1.1. cometer fraude fiscal; 
 
16.1.2. deixar de entregar documentação exigida no Edital ou apresentar documento 
falso; 
 
16.1.3. fizer declaração falsa; 
 
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
 
16.1.5. não assinar o Contrato no prazo estabelecido;               
 
16.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 
16.1.7. não mantiver a proposta; 

 
16.1.8. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
16.1.9. falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
 
16.2. Para os fins do subitem 16.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.3. As demais sanções e penalidades a serem aplicadas encontram-se delimitadas na 
Minuta Contratual (Anexo II) e no Termo de Referência (Anexo I), ora anexados, bem 
como no item 14.5 deste Edital.  
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. As despesas decorrentes do objeto da presente Licitação correrão por conta dos 
Elementos de Despesa de n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.036 – Serviços de Telecomunicações.  

 
17.2.  Os créditos e respectivos empenhos relativos aos exercícios  
subsequentes serão registrados mediante apostilamento. 
 
18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Eletrônica, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@crea-sc.org.br, até as 17:00 horas do último dia do prazo, no horário oficial de 
Brasília/DF. 
 
18.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
 
18.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Eletrônica, exclusivamente para o 
endereço eletrônico licitacao@crea-sc.org.br, até as 17:00 horas do último dia do prazo, 
no horário oficial de Brasília/DF.  
 
18.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
encaminhadas via e-mail às pessoas autoras e disponibilizadas no Sistema Eletrônico 
para os interessados. 

 
18.6. Serão consideradas a data e hora de recebimento aqueles indicados como sendo 
do seu recebimento no CREA-SC.  
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Este Edital estará à disposição dos interessados nos locais indicados no 
preâmbulo. 
 
19.2.  Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
19.3.  A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do Pregão constarão de Ata divulgada no 
Sistema Eletrônico.  
 
19.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante vencedora, 
farão parte integrante do Contrato independentemente de transcrição. 
 
19.5. Ao Presidente do CREA-SC compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente e em face de razões de 
interesse público, mediante ato escrito e fundamentado. 
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19.5.1. A anulação do Pregão induz à do Contrato. 
 
19.5.2. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
 
19.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase 
da Licitação: 
 
19.6.1.  a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e/ou habilitação; 
 
19.6.2. solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas e/ou julgar 
necessário para a eficiente elucidação de eventuais questionamentos; 

 
19.6.3.  dirimir no ato, quaisquer controvérsias fúteis e improcedentes, que bem 
indiquem a intenção dos seus autores de impedir, fraudar ou perturbar os atos 
licitatórios; 

 
19.6.4.  relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação da Proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios da Licitação; 

 
19.6.5.  convocar Licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

 
19.6.6.  desclassificar as propostas que não atenderem às exigências contidas neste 
Edital. 
 
19.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
19.8. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 
19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e/ou cópias autenticadas 
em papel. 
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19.10. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de 
pequeno porte.  
 
19.11. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
19.12. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o CREA-SC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.13. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

 
19.14. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito 
pelo Pregoeiro. 

 
19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário. 

 
19.16. O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

 
19.17. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.18. Este Edital subordina-se às Leis n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, aos Decretos n.º 5.450, de 31 
de maio de 2005, e 6.204, de 5 de setembro de 2007, bem como às demais normas 
aplicáveis ao objeto deste certame.  

 
19.19. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
contratação da Licitante vencedora para o fornecimento do objeto licitado. O 
compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o ajuste do respectivo 
Instrumento Contratual. 
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19.20. A adjudicatária está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 
acréscimos determinados pelo CREA-SC de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
adjudicado, na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
19.21. O pedido de vista dos autos do processo eletrônico ao qual corresponde esta 
Licitação deverá ser solicitado via e-mail, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@crea-sc.org.br, e a liberação de acesso se fará via e-mail para o solicitante. 

 
19.22.  A apresentação da proposta de Licitação fará prova de que a Licitante: 

 
19.22.1. Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus 
Anexos, que os comparou entre si e obteve do CREA-SC as informações necessárias, 
antes de apresentá-la; 

 
19.22.2. Conhece todas as especificações e condições para o fornecimento do 
objeto;  
 
19.22.3. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de 
uma proposta totalmente satisfatória.  
 
19.23. O Pregoeiro, durante a Sessão Pública, não efetuará qualquer contato com as 
Licitantes que não seja no âmbito do Sistema Eletrônico. 
 
19.24. Face à natureza de entidade autárquica federal do CREA-SC, a Justiça Federal, 
Seção Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de Florianópolis, é o foro 
competente para dirimir eventuais dúvidas ou litígios oriundos do presente Edital, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

 
19.25. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 
19.25.1. Anexo I - Termo de Referência; 

 
19.25.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 

 
19.25.3. Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

 
19.25.4. Anexo IV – Modelo de Declaração. 

 
Florianópolis/SC, 20 de novembro de 2015. 

 
 
 

Eng. Civ. Seg. Trab. CARLOS ALBERTO KITA XAVIER 
Presidente do CREA-SC 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC, DE 
INTERNET COM TRANSMISSÃO DE DADOS POR MEIO FÍSICO (ADSL OU 
SIMILAR) E DE SERVIÇO DEDICADO E EXCLUSIVO DE ACESSO IP PARA 

INTERNET 
 

A 

OBJETO 

Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC nas modalidades Local e 
Longa Distância Nacional – LDN, de serviço de Internet Banda Larga com 
transmissão de dados por meio físico (ADSL ou similar) e de link dedicado e 
exclusivo de acesso IP para internet. 

 

B 

JUSTIFICATIVA 

O serviço de telefonia, bem como o serviço de transmissão de dados, são essenciais e 
indispensáveis ao bom e pleno desempenho das atividades do CREA-SC, uma vez 
que complementam seu sistema de telecomunicações por meio da transferência de 
voz e de dados nas unidades do Conselho. A presente contratação visa atender, 
também, à necessidade de operacionalização de alguns sistemas de tecnologia da 
informação desenvolvidos e mantidos pelo CREA-SC. 

 

C 

VALOR ESTIMADO 

R$ 239.967,27 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais e vinte 
e sete centavos). 
EMPREITADA: Integral por Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: Global por Grupo 

 

D 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Elementos de Despesa de n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.036 – Serviços de Telecomunicações. 

 

E 
LOCAL DE EXECUÇÃO 

Municípios constantes dos Anexos A, B, C, D, e E.  

 

F 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Departamento de Administração e Departamento de Tecnologia da Informação. 

 

H 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

Gerências do Departamento de Administração e do Departamento de Tecnologia da 
Informação. 
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1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC nas 
modalidades Local e Longa Distância Nacional – LDN, no serviço de Internet Banda 
Larga com transmissão de dados por meio físico (ADSL ou similar) e no fornecimento 
de link dedicado e exclusivo de acesso IP para internet para atender às unidades do 
CREA-SC no estado de Santa Catarina. 
 
1.2. O objeto desta contratação é composto por ITENS organizados em GRUPOS de 
ITENS que, para fins de cotação, serão ofertados por preços unitários e anuais de cada 
ITEM; mas será considerado, para fins de classificação, o menor preço global (somatório 
dos preços totais anuais de todos os ITENS) do GRUPO, conforme relacionado abaixo:  
 
1.2.1. GRUPO I (composto pelos ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8): Serviço Telefônico Fixo 
Comutado (STFC) - nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) - por 
intermédio de linhas diretas não residenciais, para atender às unidades do CREA-SC 
situadas no Estado de Santa Catarina. 

 
1.2.1.1. O serviço telefônico nas modalidades Locais e LDN compreende a 
realização de chamadas para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a 
recepção de chamadas, por meio de linhas diretas não residenciais a serem instaladas 
nas Unidades do CREA-SC localizadas nos municípios constantes do Anexo A deste 
Termo de Referência, todos em Santa Catarina.  
 
1.2.2. GRUPO II (composto pelos ITENS 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41): Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) - nas modalidades Local e Longa Distância 
Nacional (LDN) - por intermédio de linhas diretas não residenciais, com serviço de 
Internet Banda Larga com transmissão de dados por meio físico (ADSL ou similar) 
para atender às unidades do CREA-SC situadas no Estado de Santa Catarina. 
 
1.2.2.1. O serviço telefônico nas modalidades Locais e LDN compreende a 
realização de chamadas para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a 
recepção de chamadas, por meio de linhas diretas não residenciais a serem instaladas 
nas Unidades do CREA-SC localizadas nos municípios constantes do Anexo B deste 
Termo de Referência, todos em Santa Catarina.  
 
1.2.2.2. O serviço de Internet Banda Larga com transmissão de dados por meio 
físico (ADSL ou similar) deverá ser fornecido sem limite de tráfego, sem limite de 
número de máquinas simultâneas e com fornecimento de IP fixo nas velocidades 
mínimas constantes do Anexo B. 
 
1.2.3. GRUPO III (composto pelos ITENS 42, 43, 44, 45, 46 e 47): serviço dedicado e 
exclusivo de acesso IP para internet para atender às unidades do CREA-SC. 
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1.2.3.1. O serviço dedicado e exclusivo de acesso IP para internet compreende a 
contratação de serviços de provedor de acesso à internet para provimento de canal de 
comunicação IP dedicado para conexão à internet com suporte à aplicação TCP/IP e 
com nível de serviço definido para falhas e degradações no provimento do objeto do 
contrato, nas velocidades constantes do Anexo C deste Termo de Referência, com 
serviços de monitoramento de acesso IP para Internet com ação proativa em caso de 
falhas ou deficiência nos serviços, além da instalação da solução ofertada. 
  
1.3. Para fins deste Termo de Referência, LOTE e GRUPO são sinônimos. 
 
1.4. Descrição e características dos ITENS: 
 

DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS ITENS 

ITENS DETALHES TÉCNICOS 

1 e 9 Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as 
ligações originadas de telefones fixos das Unidades do CREA-SC e 
destinadas a telefones fixos de sua mesma Área Local. 

2 e 10 Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Local (VC1), assim 
entendidas as ligações originadas de telefones fixos das Unidades do 
CREA-SC e destinadas a telefones móveis de sua mesma Área Local. 

3 e 11 Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido pelo serviço LDN intra-regional, que abrange as ligações 
originadas de telefones fixos das Unidades do CREA-SC e destinadas a 
telefones fixos situados na Região II do PGO.  

4 e 12 Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido pelo serviço LDN intra-regional (VC2), que abrange as 
ligações originadas de telefones fixos das Unidades do CREA-SC e 
destinadas a telefones móveis situados na Região II do PGO. 

5 e 13 Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido pelo serviço LDN inter-regional, que abrange as ligações 
originadas de telefones fixos das Unidades do CREA-SC e destinadas a 
telefones fixos situados nas Regiões I e III do PGO. 

6 e 14 Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância Nacional 
compreendido pelo serviço LDN inter-regional (VC3), que abrange as 
ligações originadas de telefones fixos das Unidades do CREA-SC e 
destinadas a telefones móveis situados nas Regiões I e III do PGO. 

7 e 15 Serviço de habilitação dos ITENS constantes dos Grupos I e II. O preço do 
referido serviço é cobrado somente na primeira fatura, uma única vez. 

8 e 16 Assinatura mensal das linhas diretas para as Unidades do CREA-SC. 

17 a 41 Assinatura mensal dos links de internet (ADSL ou similar) para as 
Unidades do CREA-SC. 

42 Serviço de instalação e fornecimento de todos os equipamentos e acessórios 
necessários ao ITEM constante do Grupo III. O preço do referido serviço é 
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cobrado somente na primeira fatura, uma única vez. 

43 a 47 Assinatura mensal do serviço de Link Dedicado para as Unidades do 
CREA-SC. Dentro do custo mensal do serviço deverá estar prevista a 
instalação e a cessão dos equipamentos necessários para a prestação do 
serviço. 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. O serviço de telefonia, bem como o serviço de transmissão de dados, são 
essenciais e indispensáveis ao bom e pleno desempenho das atividades do CREA-SC 
uma vez que complementam seu sistema de telecomunicações por meio da 
transferência de voz e de dados, nas unidades do Conselho. A presente contratação visa 
atender, também, à necessidade de operacionalização de alguns sistemas de tecnologia 
da informação desenvolvidos e mantidos pelo CREA-SC. 
 
2.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que 
trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos, mediante especificações usuais do mercado, 
devendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. A definição de “bens e 
serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e ainda os que possam ser 
objetivamente descritos, sendo este o entendimento do Tribunal de Contas da União – 
TCU, e sendo esse o caso do objeto em tela. 
 
2.3. Além disso, os serviços em questão são contínuos pela sua própria natureza, aos 
quais o CREA-SC é dependente para que permaneça útil ao interesse público e cuja 
interrupção ou cessação, certamente, provocaria descontinuidade danosa a esta 
Autarquia. 
 
2.4. Conforme estatui a Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União – TCU, “é 
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala (...)”. Já o art. 17, § 3º, da IN/MPOG nº 04/2010, assevera que “a 
Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ainda, a necessidade de licitações e 
contratações separadas para os itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala, conforme disposto no art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93”. 
 
2.5. Para a presente contratação, justifica-se a adjudicação pelo menor preço global 
por grupo, conforme divisão do objeto constante deste Termo de Referência, tendo em 
vista a aquisição de uma solução integrada dentro de cada lote. Destarte, ressalta-se que 
o regime de adjudicação amolda-se às atuais peculiaridades do mercado e que existe 
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dependência técnica entre os serviços que compõem os lotes respectivos. A contratação 
unitária de itens acarreta prejuízo técnico para o conjunto do objeto e prejuízo 
econômico a toda a contratação, como restou demonstrado nas impugnações ofertadas. 
Deste modo, resta tecnicamente inviável o fracionamento. E, também, a divisão dos 
lotes fixados afetaria a economia de escala. Ademais, existem no mercado empresas 
habilitadas a fornecer os serviços conforme as exigências e divisões do presente Termo. 
Diante disso, vejamos: 
 
2.5.1. A divisão do objeto nos respectivos lotes (grupos) justifica-se pela situação 
geográfica da contratação, alinhada à especialização e economicidade do objeto 
integrante de cada lote, buscando integrar-se, sem restrições, à condição fática do 
mercado fornecedor em potencial. Buscou-se aplicar o entendimento da Súmula n.º 247 

do Tribunal de Contas da União – TCU, embasado na inteligência do Acórdão n.º 

2796/2013 - Plenário, TC 006.235/2013-1, relator Ministro José Jorge, 16.10.2013; 
 

2.5.2. Neste ponto, observa-se que não seria cabível dividir em itens distintos o serviço 
de telefonia local e o serviço de transmissão de dados por meio físico (linha telefônica 
comum ou similar) das unidades (Inspetorias e Escritórios Regionais) do CREA-SC, 
uma vez que a duplicidade de fornecedores, neste caso, ensejaria, obrigatoriamente, a 
duplicidade de linhas telefônicas/assinaturas de pontos, fato este antieconômico à 
Administração e complicador da gestão do contrato e da fiscalização do serviço, além 
de contribuir, ainda, à perda da economia de escala desta contratação, e ofender o 
princípio da padronização de compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, insculpido no art. 15, I, da Lei nº 8.666/93; 
 

2.5.3. Ademais, a divisão das unidades (Inspetorias e Escritórios Regionais) do CREA-
SC em diferentes itens acarretaria, primeiramente, também a perda da economia de 
escala desta contratação, além de dificultar, ou até mesmo inviabilizar, a 
operacionalização dos serviços (ligações entre as unidades e DDD) e o controle/gestão 
dos inúmeros contratos e faturas, com inúmeros fornecedores, quanto mais em se 
tratando do CREA-SC um órgão pequeno, com servidores reduzidos e administração 
centralizada; 
 
2.5.4. A divisão entre as ligações locais e de longa distância em diferentes lotes 
mostrou-se desarrazoada, cerceadora da ampla competitividade e antieconômica após 
as impugnações ofertadas, e, diferentemente do que se imaginava, não propicia a 
ampliação da concorrência e a participação das empresas isoladas em todos os lotes de 
seu interesse, mas muito pelo contrário, acaba sendo fato impeditivo à própria 
participação de algumas empresas, uma vez que, tecnicamente, algumas delas somente 
conseguem cotar ligações de longa distância se atreladas a ligações locais, e, no mais, a 
todas as potenciais licitantes acaba sendo um fator antieconômico à oferta das suas 
propostas; 
 

2.5.5. Em especial, o agrupamento dos respectivos lotes, em momento algum, restringe 
ou inviabiliza a participação de potenciais licitantes, uma vez que o mercado envolvido 
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usualmente trabalha com o fornecimento de todos os serviços integrantes de cada lote. 
E o agrupamento traz a perspectiva, para o CREA-SC, de tornar atraente e ter 
contratados todos os serviços (indispensáveis) para todas as suas unidades, não ficando 
descoberto em nenhum objeto (serviço) e em nenhuma localidade, o que comprometeria 
o interesse público envolvido. Respeitam-se, dessa forma, as condições de aquisição e 
pagamento do setor privado, conforme determinação do art. 15, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
3. DEFINIÇÕES 
 
3.1. Para efeito desta licitação serão consideradas as seguintes definições, de acordo 
com o estipulado pela ANATEL: 
 
3.1.1. ADSL - Assymmetric Digital Subscriber Line ou "Linha Digital Assimétrica para 
Assinante", um tipo de conexão ADSL permite a transferência digital de dados em alta 
velocidade por meio de linhas telefônicas comuns (analógicas). 
 
3.1.2. ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com função de órgão regulador das 
telecomunicações e sede em Brasília - DF; 
 
3.1.3. PGO - Plano Geral de Outorgas de Serviço de Telecomunicações, instituído pelo 
Decreto nº 6.654/2008; 
 
3.1.4. REGIÃO – divisão geográfica constituída dos estados definidos nos Anexos do 
Plano Geral de Outorga - PGO; 
 
3.1.5. SETOR – subdivisão geográfica das regiões, constituídas de estados e/ou 
municípios, conforme definido no PGO; 
 
3.1.6. ÁREA LOCAL – área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela 
ANATEL, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na 
modalidade local; 

 
3.1.7. ASSINANTE: pessoa natural ou jurídica que firma contrato com a prestadora, 
para fruição do serviço; 
 
3.1.8. CÓDIGO DE ACESSO: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos 
estabelecido em plano de numeração, que permite a identificação de assinante, de 
terminal de uso público ou de serviço a ele vinculado; 

 
3.1.9. CÓDIGO DE ÁREA: número de dois dígitos, identificador de uma área onde a 
comunicação entre terminais prescinde de utilização de prestadora de Serviços de 
Longa Distância Nacional; 
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3.1.10. SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC): é o serviço de 
telecomunicações destinado ao uso público em geral e prestado nos regimes público e 
privado, nos termos dos arts. 18, inciso I, 64 e 65, inciso II, da Lei n.º 9.472, de 
16/07/1997, e conforme o Plano Geral de Outorgas (PGO), aprovado pelo Decreto n.º 
2.534, de 02/04/1998, bem como de acordo com regulamentos específicos normas 
aplicáveis a tal serviço derivados dos contratos ou termos de concessão, permissão ou 
autorização, celebrados entre as prestadoras do STFC e a ANATEL; 
 
3.1.11. PERFIL DE TRÁFEGO – assim entendido o quantitativo médio anual estimado, 
em minutos tarifáveis, por modalidade, de ligações telefônicas efetuadas pelo CREA-
SC, considerando-se o tempo médio das mesmas, bem como o seu destino; 
 
3.1.12. PLANO DE SERVIÇO – documento que descreve as condições de prestação do 
serviço quanto às suas características, ao seu acesso, manutenção do direito de uso, 
utilização e serviços eventuais e suplementares a eles inerentes, as tarifas ou preços 
associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação; 

 
3.1.13. PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS – entendido como Plano de Serviço de oferta 
obrigatória e não discriminatória a todos os usuários ou interessados no STFC, 
registrado na ANATEL; 
 
3.1.14. PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS: plano opcional ao Plano Básico de 
Serviço, homologado pela ANATEL, sendo a estrutura de preços definida pela 
Prestadora, visando à melhor adequação da prestação do serviço para o atendimento às 
necessidades do mercado; 

 
3.1.15. USUÁRIO – pessoa que se utiliza do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC 
independentemente de assinatura ou inscrição junto à prestadora do serviço; 
 
3.1.16. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – o documento de caráter 
informativo, contendo o detalhamento da composição de preços necessário à análise e 
comparação das propostas de prestação de serviços. 
 
4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
4.1. Aplicam-se à presente contratação os ditames contidos na Lei n.º 8.666/93, na Lei 
n.º 10.520/02, no Decreto n.º 5.450/05, no Decreto n.º 3.555/00, na Instrução 
Normativa/MPOG nº 02/2008 e na Instrução Normativa/MPOG nº 05/2014.  
 
4.2. O Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) rege-se, em especial, pelos 
comandos da seguinte legislação: 
 
a) Lei nº 9.472, de 16/07/1997 - Lei Geral de Telecomunicações; 
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b) Decreto nº 6.654, de 20/11/2008 - Plano Geral de Outorgas (PGO); 
 
c) Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, aprovado pela 
Resolução ANATEL nº 426, de 09/12/2005; 
 
d) Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao 
Uso do Público em Geral – STFC, aprovado pela Resolução ANATEL nº 424, de 
06/12/2005; 
 
e) Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
f) Demais normas regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL. 
 
5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Considerando os tipos de serviços contratados, as áreas físicas envolvidas e o 
perfil de tráfego do CREA-SC, os limites máximos para oferta dos preços unitários, 
totais mensais e totais anuais, por ITEM, e globais por GRUPO, admitidos para a 
presente contratação, encontram-se delimitados nos Anexos A, B e C deste Termo de 
Referência.  
 
5.2. Os preços máximos de cada ITEM, respeitadas as características do objeto 
pretendido, restaram obtidos por meio de pesquisa de mercado. Para fins de 
classificação das Propostas, levar-se-á em conta o respeito aos limites máximos 
admitidos para os preços unitários, totais mensais e totais anuais, por ITEM, e globais 
por GRUPO. 
 
5.3. O perfil do tráfego foi elaborado considerando-se o consumo anual do CREA-SC, 
obtido por meio de verificação das faturas fornecidas pela operadora atualmente 
contratada, e servirá tão somente como base para as Licitantes formularem suas 
propostas, não constituindo qualquer tipo de obrigação futura para o Conselho. 
 
6. DAS DESCRIÇÕES E DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS CONSTANTES DOS GRUPOS I E II 
 
6.1. Os serviços objeto do presente certame deverão ser prestados, inicialmente, nos 
locais onde atualmente o são, conforme planilha de locais constantes do Anexo D do 
presente Termo de Referência, podendo, entretanto, o CREA-SC solicitar instalação de 
novas linhas nos mesmos ou em outros municípios, conforme sua necessidade, sendo 
tal solicitação de observância obrigatória pela Contratada, desde que exista viabilidade 
técnica no endereço requerido. 
 
6.2. As localidades e as quantidades de linhas telefônicas poderão ser variáveis 
durante o período de vigência do contrato, podendo haver simples alterações de 
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localidade, supressões e/ou acréscimos nas quantidades, conforme as necessidades do 
CREA-SC, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.3. Os valores unitários propostos pela concorrente e levados em consideração para 
efeito de julgamento são de sua exclusiva e total responsabilidade, não lhe cabendo, 
nesse caso, o direito a pleitear qualquer tipo de alteração. 
 
6.4. A Contratada deverá oferecer a facilidade da portabilidade numérica, sem ônus 
para o Contratante, e independentemente da operadora do serviço a que estejam 
atualmente vinculadas suas linhas, conforme Resolução nº 460 da ANATEL, de 19 de 
março de 2007, que dispõe sobre o Regulamento Geral de Portabilidade (RGP). 
 
6.5. A empresa contratada deverá disponibilizar mensal e gratuitamente ao CREA-SC 
sistema de acompanhamento de conta detalhada em arquivo eletrônico compatível com 
Microsoft Office Excel ou CALC, incluindo detalhes das chamadas (número chamado e 
chamador, local, tempo de duração, data e hora, valores e outros) e valor do serviço, 
que deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, conforme preços contratados 
no processo licitatório.  
 
6.5.1. Caso os dados fornecidos pela Contratada não sejam compatíveis com os 
aplicativos solicitados no item 6.5, a Contratada deverá fornecer gratuitamente software 
que realize a leitura e a manipulação dos dados. 
 
6.6. A Contratada deverá permitir o bloqueio de cada linha, sem ônus para o CREA-
SC, de ligações a cobrar e de ligações destinadas a serviços 0300, 0500, 0900, 102, etc., 
bem como a demais ligações e/ou a serviços não autorizados, como a canais de “bate-
papo” ou a outros não condizentes com as atividades do CREA-SC. 
 
6.7. O início da prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas 
modalidades Local e LDN - bem como a habilitação e a portabilidade das linhas, 
conforme o caso - deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
assinatura do contrato. 
 
6.8. A Contratada deverá cumprir e executar os serviços objeto deste Termo de 
Referência de acordo com as metas e procedimentos estabelecidos pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 
 
6.9. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em 
níveis adequados de volume, sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de 
queda das ligações nos termos da regulamentação pertinente. 
 
6.10. Todos os custos relacionados com materiais, equipamentos, acessórios e mão de 
obra, destinados à instalação, ativação, manutenção e prestação dos serviços 
propriamente ditos, serão suportados exclusivamente pela Contratada. 
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6.11. Todo eventual acesso às instalações do CREA-SC por pessoal técnico da 
Contratada, ou por seus prepostos, deverá ser previamente requerido e aprovado pelo 
CREA-SC.  
 
6.12. Por tratar-se de serviço essencial de telecomunicações, indispensável ao bom 
funcionamento do CREA-SC, os serviços objetos desta contratação deverão estar 
disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive nos 
feriados e finais de semana. 
 
6.13. As localidades e as quantidades de linhas telefônicas poderão variar durante o 
período de vigência da contratação, podendo haver simples alterações de localidade, 
supressões e/ou acréscimos nas quantidades, conforme as necessidades do Contratante, 
nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.14. Para solicitações de reparos, deverão ser respeitados os seguintes parâmetros 
mínimos:  
 
6.14.1. A Contratada deverá manter de forma ininterrupta um telefone franqueado, 
gratuito (tipo 0800), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para 
solicitação de serviços e/ou reparos; 
 
6.14.2. A Contratada deverá dispor de sistemas de supervisão para atuar 
preventivamente na detecção de defeitos; 
 
6.14.3. O tempo de atendimento para as solicitações de reparos de ocorrência que cause 
a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
comunicação que impeça sua utilização deverá ser de no máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação; 
 
6.14.4. O tempo de atendimento para as solicitações de reparos de todas as falhas não 
compreendidas pelo item anterior, ou seja, que não impliquem a interrupção total na 
prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 
utilização deverá ser de no máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
solicitação; 
 
6.14.5. A eventual manutenção e/ou paralisação nos serviços, quando absolutamente 
necessária, deverá ser programada no CREA-SC com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis, exceto quando se tratar de emergência. Neste último caso, o CREA-SC deverá 
ser informado da necessidade emergencial tão logo a mesma seja identificada; 
 
6.14.6. As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que 
não sejam de responsabilidade do CREA-SC, ensejarão descontos na fatura 
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correspondente aos serviços não prestados, proporcionais ao tempo da sua não 
prestação; 
 
6.14.7. Em caso de falha e/ou inoperância de qualquer sistema e/ou equipamento que 
impacte na prestação dos serviços, a Contratada, assim que constatar o problema, 
deverá abrir ocorrência técnica, independente de solicitação do CREA-SC, e dar ciência 
da execução dos reparos. 
 
6.15. A Contratada deverá colocar à disposição do CREA-SC uma central de 
atendimento especializado com número telefônico único, não tarifado (0800), para 
registros dos chamados, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, inclusive nos feriados e finais de semana, a qual deverá manter um sistema de 
registro, acompanhamento dos chamados e esclarecimentos de dúvidas, 
compreendendo desde o registro até a resolução do fato motivador do chamado e 
permitindo, inclusive, o acesso a essas informações pelo CREA-SC. 
 
6.16. A relação de linhas fixas atualmente utilizadas pelo CREA-SC está disponível no 
Anexo E do presente Termo de Referência. 
 
7. DAS DESCRIÇÕES E DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS CONSTANTES DO GRUPO III 
 
7.1. Do acesso: 
 
7.1.1. O acesso (meio físico) deve ser do tipo determinístico com as taxas de 
transmissão fixa constantes do Anexo C nos sentidos de transmissão e recepção até o 
backbone Internet da Contratada, sem nenhuma concorrência de tráfego em todo o 
trajeto até a porta de entrada do backbone internet. Isso exclui todo e qualquer tipo de 
acesso que não seja determinístico como algumas tecnologias de acesso onde haja 
variações da taxa de transmissão e tecnologias de acesso que utilizem frequências 
suscetíveis à interferência e que não precisem de autorização como Rádios Spread 
Spectrum nas faixas de frequência: 902-907,5; 915-928; 2400-2483,5; 5725-5850 MHz. 
 
7.1.2. A velocidade referida no item anterior deve ser considerada como taxa de 
transmissão efetiva útil, descontados os overheads de protocolo e transmissão. 
 
7.1.3. No preço de fornecimento e instalação constante do Anexo C devem estar 
inclusos todos os custos com o fornecimento e a instalação/desativação de 
equipamentos e acessórios necessários para a perfeita e adequada prestação dos 
serviços ora licitados, bem como a realização de canalização, entradas, tubulações para 
os acessos, compreendendo todo o percurso desde o centro de roteamento da licitante 
até o roteador a ser colocado na unidade do CREA-SC, se necessário, sendo tais serviços 
realizados por conta da licitante. O aparelho roteador deverá ser fornecido pela 
Contratada sob o regime de comodato. 
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7.1.4. Instalação de serviço, adequando ou construindo a infraestrutura interna e 
externa até o roteador da “Ponta A” do Contratante, observando o seguinte: 
 
7.1.4.1. a Contratada se responsabilizará integralmente pela realização de 
qualquer serviço ou obra de infraestrutura, tanto externa quanto internamente ao 
edifício do Contratante, bem como aquisição de qualquer material ou equipamento 
necessário para levar o circuito até o bastidor (rack) da rede localizada nas instalação do 
Contratante; 
 
7.1.4.2. a Contratada deverá fornecer qualquer material, serviço ou procedimento 
não mencionado neste Termo de Referência, porém necessário para o perfeito 
funcionamento do link, sem qualquer ônus adicional para o Contratante; 
 
7.1.4.3. é vedado à Contratada limitar, de qualquer forma, o tráfego na taxa 
inferior às velocidades constantes do Anexo C; e 
 
7.1.4.4. é vedado à Contratada implementar qualquer tipo de filtro de pacotes que 
possa incidir sobre o tráfego originado ou destinado ao Contratante, a menos que tenha 
expressa concordância do mesmo. 
 
7.1.5. A Contratada deverá dedicar o canal de comunicação e a porta de acesso ao seu 
backbone exclusivamente e de forma dedicada ao Contratante, não podendo haver 
compartilhamento com outro de seus clientes ou usuários. 
 
7.1.6. A Contratada deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que 
eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e manutenção 
de seus equipamentos, bem como durante a operação do serviço. 
 
7.1.7. A Contratada deverá efetuar testes de verificação de qualidade da conexão, 
sempre que houver solicitação do Contratante, sem custos adicionais. 
 
7.2. Do Backbone do Provedor: 
 
7.2.1. O Provedor do serviço IP dedicado deve possuir conexões ao backbone 
internacional, a pelo menos dois Sistema Autônomos no exterior. 
 
7.2.2. O tempo de latência (round-trip) de um ponto a outro qualquer do backbone do 
provedor deverá ser sempre menor que 100ms. 
 
7.2.3. O Provedor do serviço IP deve dispor de um IP fixo para ser atribuído ao 
equipamento da Contratante. 
 
7.2.4. O Provedor de serviço IP deve fornecer o serviço de DNS secundário nas suas 
instalações. 
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7.2.5. O Provedor do serviço IP dedicado deve possuir política de roteamento que 
permita trânsito nacional e internacional para a Contratante. 
 
7.2.6. O provedor deverá ter abrangência nacional com no mínimo um centro de 
roteamento instalado em Santa Catarina.  
 
7.2.7. O roteador deverá ser cedido pela Contratada ao Contratante em regime de 
comodato, sem representar custo adicional aos serviços ora licitados. 
 
7.3. Disponibilidade do serviço: 
 
7.3.1. Os serviços deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 07 dias por semana em 
todos os dias do ano. 
 
7.3.2. O Provedor do serviço deverá garantir índice de disponibilidade mensal global 
do serviço IP de no mínimo 99,6%; 
 
7.3.3. A disponibilidade global do serviço IP será calculada, para um período de 1 (um) 
mês, através da seguinte equação: 
 
D% = [(To - Ti)/To]*100 
onde 
D = disponibilidade 
To = período de operação (1 mês), em minutos 
Ti = somatório dos tempos de indisponibilidade do serviço durante o período de 
(1mês), em minutos. 
 
7.3.4. Não serão contabilizadas na equação do subitem 7.3.3, para fins de cálculo de 
disponibilidade global do serviço IP, as interrupções programadas para manutenções 
preventivas, desde que efetuadas no período compreendido entre 0h (zero hora) e 6hs 
(seis) horas, horário de Brasília, e comunicadas ao CREA-SC com antecedência mínima 
de 03 (três) dias. 
 
7.3.5. Será computado como indisponibilidade todo o tempo decorrido entre o início 
da interrupção do serviço e a sua total recuperação. 
 
7.3.5.1. No caso de indisponibilidade reincidente num período de 03 (três) horas, 
contado a partir do restabelecimento do acesso, considerar-se-á como tempo de 
indisponibilidade do serviço IP o início a primeira indisponibilidade até o final da 
última indisponibilidade, quando o serviço IP estiver totalmente operacional. 
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7.3.6. A Contratada deverá garantir tempo de indisponibilidade mensal máximo de 04 
(quatro) horas, sendo contados todos os momentos de indisponibilidade, sejam parciais 
ou totais, incluindo indisponibilidade do roteador fornecido. 
 
7.3.7. Ao final do mês será computado o tempo total de indisponibilidade do serviço, 
sendo cobrada um multa de 3% (três por cento) do valor mensal dos serviços por hora 
ou fração que exceder a 4 (quatro) horas mensais. Caso o tempo total computado seja 
superior a 24 (vinte e quatro) horas, será aplicada, adicionalmente, multa de 10% (dez 
por cento) do valor mensal dos serviços. 
 
7.3.8. Mensalmente, o provedor apurará os tempos de indisponibilidade do serviço, 
considerando as ocorrências desde a zero hora do primeiro dia até as 24h (vinte e 
quatro horas) do último dia do mês anterior ao da apuração e calculará o total do 
desconto a ser concedido. O valor do desconto será calculado pela fórmula a seguir e 
ressarcido ao CREA-SC na Nota fiscal/Fatura dos serviços com vencimento no mês 
seguinte ao da apuração. 
 
7.3.8.1. Fórmula de cálculo dos descontos: total de horas de indisponibilidade 
multiplicado pelo valor mensal do CONTRATO e dividido por 720, que representa a 
quantidade total de horas do mês (30x24). Eventual fração de hora resultante do 
somatório de tempos de indisponibilidade deverá ser convertida em hora. 
 
7.3.9. As informações apuradas deverão ser enviadas, juntamente com a fatura, na 
forma de relatório, ou disponibilizadas na internet, informando, inclusive, a 
identificação do circuito e do chamado, data e hora da ocorrência, data e hora de 
restabelecimento do serviço, causas da indisponibilidade e solução adotada para sua 
total recuperação. 
 
7.3.10. O CREA-SC manterá registro das ocorrências para fins de apuração paralela dos 
tempos de indisponibilidade. 
 
7.3.10.1. O CREA-SC confrontará o relatório recebido do provedor do serviço com 
os dados existentes em seu sistema e, caso sejam encontrados tempo de 
indisponibilidade maior do que o informado no relatório, o valor da diferença será 
glosada da fatura e o CREA-SC poderá, ainda, aplicar multa à Contratada de até 100% 
(cem por cento) do valor omitido pelo provedor. 
 
7.4. Suporte técnico dos requisitos da central de manutenção: 
 
7.4.1. Comunicação de inoperância através de telefone franqueado (tipo 0800), com 
atendimento na língua portuguesa. 
 
7.4.2. Atendimento através de endereço eletrônico. 
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7.4.3. O Provedor deverá apresentar, detalhadamente, todos os procedimentos e 
informações necessárias ao acionamento do seu serviço de suporte para solução de 
problemas. 
 
7.4.4. A Central de Assistência Técnica do Provedor deverá estar à disposição para 
interação com a Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias 
do ano. 
 
7.4.5. Ao ser efetuada a abertura de chamado, deve ser atribuído um número ao 
mesmo e informado ao CREA-SC imediatamente. 
 
7.4.6. Os serviços de assistência técnica deverão ser realizados em qualquer hora do 
dia, qualquer dia da semana. 
 
7.4.7. A indisponibilidade do serviço de suporte técnico e manutenção, assim como de 
central de abertura de chamados ensejará aplicação de multa à Contratada no valor de 
2% (dois) por cento do valor mensal dos serviços por dia em que ocorrerem 
indisponibilidades do serviço de suporte ou da central de abertura de chamados. 
 
7.4.8.  Durante a vigência do Contrato, a Contratada deverá manter preposto aceito 
pelo CREA-SC para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
7.4.9. O provedor de serviço deve responder a chamadas telefônicas em um prazo 
máximo de 1h (uma hora) a contar da abertura do chamado técnico. 
 
7.4.9.1. Incluem-se como chamados de suporte técnico os chamado abertos para 
esclarecimento de dúvidas ou para resolução de problemas na solução contratada; 
 
7.4.9.2. Para cada chamado técnico que não seja respondido no prazo de 1h (uma 
hora), o provedor poderá ser multado em 0,5% (meio por cento) do valor mensal dos 
serviços por hora ou fração que exceder ao prazo de 1h (uma hora). 
 
7.4.10. Os chamados abertos somente poderão ser fechados após autorização do 
servidor do CREA-SC. O fechamento de chamado técnico por parte da Contratada que 
não tenha sido previamente autorizado pelo CREA-SC poderá ensejar aplicação de 
multa à Contratada no valor de 1% (um por cento) do valor mensal dos serviços por 
ocorrência. 
 
7.4.11. O CREA-SC informará à Contratada as pessoas autorizadas a abrir e fechar 
chamados junto à empresa fornecedora. 
 
7.4.12. Todos os serviços contratados pelo CREA-SC no escopo deste Contrato deverão 
estar disponíveis em um regime de 24 x 7 (vinte e quatro hora por dia, sete dias por 
semana), incluindo feriados, por todo o período de vigência do Contrato. 
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7.4.13. O serviço IP será considerado indisponível quando o tráfego Internet não puder 
ser roteado, seja por problemas de responsabilidade do provedor ou por 
indisponibilidade dos circuitos IP. 
 
7.4.13.1. Considera-se circuito IP como sendo o conjunto formado pelo acesso e 
pela porta IP e serviço IP como sendo o somatório dos circuitos IP mais o roteamento de 
pacotes. 
 
7.4.14. Qualquer evento que cause degradação ou indisponibilidade dos serviços, seja 
parcial ou total, deve ser informado ao CREA-SC, por telefone, no máximo em 20 
(vinte) minutos após a sua ocorrência. 
 
7.4.14.1. A Contratada deve abrir um chamado em seu sistema e, ao fazer a ligação 
telefônica para informar ao CREA-SC a ocorrência do problema, deve, também, 
informar o número do chamado aberto, assim como a data/hora de sua abertura e a 
descrição do problema identificado. 
 
7.4.14.2. Ao final do mês será computada eventual falta de comunicação de 
problemas dentro do prazo de 20 min e poderá ser aplicada à CONTRATADA multa de 
2% (dois por cento) do valor mensal do Contrato por ocorrência; 
 
7.5. O prazo de entrega dos serviços é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
7.6. A instalação deve ocorrer de forma a minimizar o “down-time” dos circuitos 
existentes, mediante elaboração de plano de migração do serviço atual para o serviço 
ofertado.  
 
7.7. A cada instalação de um novo modem com link dedicado será obrigatória a 
comunicação técnica prévia da empresa contratada no local de execução para com o 
Departamento de Tecnologia da Informação para a configuração correta de DHCP da 
rede interna e regra NAT já pré-existente (Range interno da rede e configuração para o 
REP). 
 
7.8. O plano deve ser submetido à aprovação do CREA-SC, que terá 05 (cinco) dias 
para sua análise e validação ou para solicitar eventuais ajustes. 
 
7.9. Caso haja necessidade de algum ajuste, o novo plano, contemplando as 
alterações necessárias, será novamente submetido à aprovação do CREA-SC, que terá 03 
(três) dias para análise e validação das alterações. 
 
7.9.1. Não será considerada justificativa de prorrogação do prazo de entrega e 
instalação dos serviços o fato de haver prolongada negociação entre a Contratada e o 
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CREA-SC para finalizar o plano de migração, desde que sejam cumpridos os prazos 
estabelecidos para a análise do CREA-SC. 
 
7.9.2. O plano deve ser submetido pela licitante ao CREA-SC em, no máximo, 25 (vinte 
e cinco) dias após a assinatura do Contrato. 
 
7.10. Deverá ser disponibilizada ferramenta de gerência via WEB (HTTPS), com, no 
mínimo, os seguintes recursos: 
 
7.10.1. Informações (consultas/relatórios) com as métricas dos serviços ofertados 
(desempenho, utilização de banda/ocupação de link, descartes, erros), com seu 
histórico diário, semanal, mensal e anual; 
 
7.10.2. Informações (consultas/relatórios) sobre os níveis de serviço contratados e 
atingidos, com o seu histórico diário, semanal e mensal; 
7 
7.10.3. Informações (consultas/relatórios) com o histórico de todos os eventos, 
chamados e problemas detectados ou informados. Tais informações devem permanecer 
disponíveis pelo período mínimo de 18 (dezoito) meses; 
 
7.10.4. Consulta/relatório de tendências dos serviços contratados de forma a subsidiar a 
tomada de decisões, incluindo as tendências de consumo e os horários de maior e 
menor utilização do link, tráfego diário on-line e histórico dos tráfegos semanal e 
mensal, para acompanhamento; 
 
7.10.5. A disponibilização das consultas/relatórios é condição necessária à atestação, 
pelo CREA-SC, para fins de pagamento, dos serviços executados. 
 
7.11. Deve ser gerada e entregue ao CREA-SC toda a documentação que descreva 
como foi o processo de instalação e configuração da solução fornecida (“as built”), 
incluindo designação dos circuitos, forma de abertura de chamados e instruções de 
acesso aos relatórios/consultas disponibilizados via web, sendo o recebimento deste 
pré-requisito para o aceite da solução. 
 
7.12. Dos relatórios técnicos: 
 
7.12.1. O Provedor deverá monitorar o tráfego no enlace através de ferramentas 
SNMP, e manter disponíveis relatórios atualizados que apresentem informações de 
tráfego (pico e média) do circuito, para acesso através de interface Web ou semelhante. 
 
7.12.2. O Provedor deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a 
monitoração online, via WEB, do enlace, contendo informações sobre a performance e a 
ocupação dos links. Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as 
tendências e os horários de maior/menor utilização. 
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8. DA PROPOSTA 
 
Para todos os GRUPOS: 
 
8.1. A Licitante, quando da elaboração de suas Propostas, deverá respeitar os limites 
máximos admitidos para os preços unitários, totais mensais e totais anuais, por ITEM, e 
globais para cada GRUPO. 
 
8.2. O proponente, levando em conta o perfil de tráfego informado, deverá 
apresentar proposta de preço final conforme planilhas dos Anexos A, B e C deste 
Termo de Referência. Os preços deverão ser expressos em Reais e conter todos os 
tributos e encargos decorrentes da prestação dos serviços relativos a esta contratação. A 
estimativa de tráfego indicada não se constitui em qualquer compromisso de consumo 
para o Contratante. 
 
8.3. A proposta de preço deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
8.4. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em 
conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 
influenciam no valor final da contratação. 
 
Para os GRUPOS I e II: 
 
8.5. As Planilhas de Formação de Preços de que tratam os Anexos A e B deste Termo 
de Referência deverão ser preenchidas com os preços cotados para todos os ITENS, 
observando-se aqueles constantes do Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de 
Serviços aprovado pela ANATEL, entretanto, os lances ofertados durante o Pregão 
serão pelo valor global anual do LOTE (somatório dos valores totais anuais de todos os 
ITENS), calculado com base na quantidade anual, dispostas nos referidos anexos, e no 
valor da tarifa, para cada ITEM integrante da planilha. 
 
8.6. De forma a garantir a isonomia na disputa entre as operadoras, para fins desta 
licitação, deve ser adotada como critério de tarifação a metodologia dada pelo art. 12 do 
anexo à Resolução nº 424/2005 da ANATEL, transcrito a seguir: 
 
8.6.1. Unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos; 
 
8.6.2. Tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos; 
 
8.6.3. Chamadas faturáveis: somente são faturáveis chamadas com duração superior a 
3 (três) segundos, observado o disposto no subitem 8.6.6; 
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8.6.4. No caso de chamadas a cobrar, exceto as chamadas destinadas ao código 0800, 
somente são faturadas as chamadas com duração superior a 6 (seis) segundos, contada a 
partir do término da mensagem informativa; 
 
8.6.5. No caso de chamadas encaminhadas ao correio de voz somente são faturadas as 
chamadas com duração superior a 3 (três) segundos, contados a partir do sinal audível 
que acompanha a mensagem característica do correio de voz; e 
 
8.6.6. Chamadas sucessivas com duração inferior a 30 (trinta) segundos, efetuadas 
entre os mesmos acessos de origem e de destino, e quando o intervalo entre o final de 
uma ligação e o início da seguinte for inferior a 120 (cento e vinte) segundos são 
tarifadas como uma única ligação, cuja duração é igual ao somatório das durações das 
chamadas sucessivas ou igual ao tempo de tarifação mínima. 
 
8.7. Durante todo o período contratual, o valor do ITEM cotado na proposta do 
vencedor incidirá sobre os preços dos serviços constantes do seu Plano Básico de 
Serviços ou Plano Alternativo de Serviços. 
 
8.8. A proposta que não indicar percentual de desconto, este será considerado como 
de valor zero. 
 
8.9. O preço, bem como o percentual de desconto, proposto e levado em consideração 
para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade do proponente. 
 
Para o GRUPO II: 
 
8.10. A Licitante deverá informar em sua proposta a velocidade (taxa de transmissão 
de dados) da Internet Banda Larga (ADSL ou similar) ofertada para cada uma das 
localidades (ITENS 17 ao 41) constantes do Anexo B  deste Termo de Referência, 
devendo respeitar os limites mínimos de velocidades informados no mesmo anexo. 
 
9. DA VISTORIA  
 
9.1. A vistoria prévia dos locais onde serão prestados os serviços não é obrigatória, 
ainda que recomendada, tendo em vista tratar-se de contração com muitas variáveis 
envolvidas, sendo de inteira responsabilidade da Licitante a ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude de sua omissão na referida verificação. 
 
9.2. A Licitante não poderá alegar posteriormente o desconhecimento de fatos 
evidentes à época da Licitação para solicitar qualquer alteração, em especial do valor, 
do contrato que vier a celebrar caso seja declarada vencedora. 
 
9.3. As Licitantes que tiverem interesse em vistoriar previamente o local da prestação 
do serviço objeto deste Termo de Referência poderão agendar a visita pelos telefones 

constantes do Anexo D deste Termo de Referência 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Prestar os serviços objeto da presente contratação conforme estabelecido neste 
Termo de Referência, no Edital de Licitação, na Minuta do Contrato e nos demais 
anexos, obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste documento e, em 
especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL. 
 
10.2. Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, 
verificando o seu bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a 
proposta apresentada e as orientações do CREA-SC, observando sempre os critérios de 
qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
10.3. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar inclusas no preço proposto todas as despesas com 
materiais, equipamentos, insumos, mão-de-obra, fretes, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
 
10.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
 
10.5. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou 
mensagens de fax, realizadas através desta contratação, respeitando as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 
 
10.6. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 
serviços contratada ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo 
de outras providências nas demais esferas. 
 
10.7. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem 
interrupção, 24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência 
contratual. 
 
10.8. Indenizar terceiros e/ou o CREA-SC, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou 
culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo a Contratada adotar todas 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes. 
 
10.9. A Contratada deverá guardar em relação aos dados informações ou documentos 
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer motivo venha a 
tomar conhecimento em razão dos seus serviços, o mais completo e absoluto sigilo, sob 
pena de responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, descuidada ou 
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incorreta utilização. Deverá, ainda, garantir o sigilo e inviolabilidade das conversações 
realizadas, mantendo o serviço antifraude 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 
detecção de clonagem e tomando as devidas providências imediatamente após a 
ocorrência. 
 
10.10. Apresentar mensalmente a Nota Fiscal de Serviços prestados conforme os preços 
contratados, constando inclusive e se for o caso o percentual de desconto concedido, 
para que o Contratante possa atestar a mesma e realizar o devido pagamento. 
 
10.11. Responder pelo cumprimento da legislação em vigor, em todos os âmbitos da 
Federação, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados 
no Contrato. 
 
10.12. Prestar os serviços dentro das especificações técnicas e normativas atinentes, 
mantendo-os sempre em perfeita ordem e supervisionando-os permanentemente de 
modo adequado e de forma a obter uma operação correta e eficaz. 
 
10.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto 
contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. A Fiscalização não aceitará a transferência de 
qualquer responsabilidade da Contratada para terceiros, exceto no caso de transferência 
de Contratos de Concessão ou de Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente 
aprovada pela ANATEL. 
 
10.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em observância 
às recomendações aceitas pela técnica, normas e legislação. 
 
10.15. Acatar a fiscalização do CREA-SC, comunicando-o de quaisquer irregularidades 
detectadas durante a execução dos serviços. 
 
10.16. Atender, por meio de preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos 
fiscais do Contrato, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, bem 
como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 
 
10.17. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos 
serviços objeto desta contratação sem o consentimento, por escrito, do CREA-SC. 
 
10.18. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 
estabelecido no Contrato. 
 
10.19. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação 
de pagamentos. 
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10.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução. 
 
10.21. Executar o objeto desta contratação por meio de pessoas idôneas, com 
capacitação profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas 
funções causem ao CREA-SC, podendo este solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 
 
10.22. Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 
pertinentes à matéria objeto desta contratação, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenentes. 
 
10.23. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 
poderes de representante ou preposto para tratar com o CREA-SC. 
 
10.24. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 
obter uma operação correta e eficaz. 
 
10.25. Indicar seu representante junto ao CREA-SC, que durante o período de vigência 
do Contrato será a pessoa a quem a Administração recorrerá sempre que for necessário, 
inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução para problemas que porventura 
surgirem durante a execução do Contrato. 
 
10.26. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de 
acordo com o art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo necessária a 
comunicação prévia do CREA-SC. 
 
10.27. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução do objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações, distribuição de vales refeição, vales transporte e outras 
exigências fiscais, sociais ou trabalhistas.  
 
10.28. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, 
forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que ocorridas em dependências do CREA-SC. 
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10.29. Manter os seus empregados devidamente identificados, devendo substituí-los 
imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares do Contratante. 
 
10.30. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada pelos seus empregados nas instalações do CREA-SC. 
 
10.31. Comunicar ao CREA-SC, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
ou quando verificar condições inadequadas para a contratação ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a sua execução. 
 
10.32. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa 
execução do Contrato. 
 
10.33. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.34. Responsabiliza-se a Contratada pelos seguintes encargos, em especial: 
 
10.34.1. Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
Administração contratante; 
 
10.34.2. De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do 
Contrato; 
 
10.34.3. De providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho. 
 
10.34.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais 
decorrentes da execução dos serviços objeto desta contratação.  
 
10.35. A inadimplência da Contratada relativa aos encargos dos subitens 10.34.1, 
10.34.2, 10.34.3 e 10.34.4 não transfere à Administração responsabilidade por seu 
pagamento nem onera o objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada 
renuncia expressa e contratualmente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com a Administração. 
 
10.36. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato e 
cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações. 
 
10.37. São expressamente VEDADAS à Contratada: 
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10.37.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Contratante, ativo ou aposentado há menos de 05 (cinco) anos; 
 
10.37.2. A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do Contratante. 
 
10.37.3. Caucionar ou utilizar o Contrato decorrente desta contratação para 
qualquer espécie de operação financeira. 
 
10.38. Ao término do contrato, a Contratada prestará todo o apoio necessário à 
transição contratual, de forma a garantir a continuidade dos serviços prestados. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.1. Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo 
de Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos.  
  
11.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 
  
11.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 
especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 
 
11.4. Acompanhar a execução do Contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c o art. 
67 da Lei nº 8.666/93, através dos Fiscais do Contrato, que exercerão ampla e irrestrita 
fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da 
Contratada constantes deste Termo Referência, do Contrato e do Edital respectivos. 
  
11.5. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante 
a execução da relação contratual. 
 
11.6. Permitir o acesso dos técnicos da Contratada aos aparelhos/materiais para a 
execução de serviços de assistência técnica. 
  
11.7. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço de assistência 
técnica por intermédio de servidores designados para este fim. 
 
11.8. Exercer a fiscalização da execução do Contrato por servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, procedendo ao atesto 
das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. Tal 
fiscalização, em hipótese nenhuma, atenua ou exime de responsabilidade a Contratada. 
 
11.9. Indicar o local onde os serviços serão executados. 
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11.10. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 
Contrato. 
 
11.11. Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços. 
 
11.12. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato em desacordo 
com as respectivas especificações. 
  
11.13. Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue 
medidas corretivas. 
 
11.14. Informar à Contratada os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da 
execução do Contrato. 
 
11.15. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos fortuito e de 
força maior, justificados e aceitos pelo CREA-SC, não deverão ser interrompidos. 
 
11.16. Verificar regularmente os preços praticados pela Contratada, de forma a obter 
um histórico para fins de avaliação quanto à oportunidade e à conveniência da 
manutenção do(s) Contrato(s) existente(s), e assegurar-se de que os preços contratados 
estão compatíveis com os praticados no mercado, de modo a garantir que aqueles 
continuem a serem os mais vantajosos para a CREA-SC.  
 
11.17. Verificar, durante toda a execução do Contrato, a manutenção, pela Contratada, 
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
11.18. Permitir o acesso dos empregados da Contratada ao local da prestação dos 
serviços. 
 
11.19. Impedir que terceiros estranhos à contratação prestem os serviços.  
 
11.20. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 
 
11.21. Solicitar a substituição/reparação do objeto do Contrato que esteja em desacordo 
com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito.  
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11.22. Fiscalizar, gerir e acompanhar a execução do objeto do Contrato, alertando a 
Contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 
fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a Contratada.  
 
11.23. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas no 
Contrato. 
 
12. DO DESCONTO  
 
12.1. Tendo em vista o Perfil de Tráfego informado, em relação ao Plano Básico ou 
Alternativo de serviços, a licitante poderá oferecer descontos sobre o valor das tarifas e 
preços dos serviços telefônicos compreendidos em sua proposta, sendo que, caso faça 
alguma oferta de tal natureza, deverá registrar, na(s) respectiva(s) Proposta(s) de 
Preços, em campo apropriado, para cada serviço, o respectivo percentual. 
 
12.2. Será admitido percentual de desconto de valor igual a zero. 
 
12.3. Caso a(s) Proposta(s) de Preços não contemple, nos devidos campos, a indicação 
de percentual de desconto, este será considerado como de valor zero. 
 
12.4. Durante todo o período de vigência do contrato, é obrigatória a manutenção dos 
descontos originalmente concedidos. 
 
12.5. Ao longo da execução contratual, quando os descontos inicialmente concedidos 
não expressarem as tarifas e preços efetivamente praticados para consumidores de 
perfil de tráfego semelhante, revelando-se, portanto, desvantajosos para a Contratante, 
a prestadora do STFC deverá majorar tais descontos, a fim de tornar as tarifas e preços 
dos serviços telefônicos ofertados atualizados com os benefícios concedidos e fielmente 
compatíveis com a realidade do mercado. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA 
 
13.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento das obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias da Contratada, o Contratante efetuará, mensalmente, 
consulta aos seguintes indicativos e documentações: 
 
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
 
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
 
d) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Federal; 
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e) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da Contratada;  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
 
g) Outros documentos que comprovem a regularidade da Contratada. 
 
13.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “e” poderão ser substituídos, 
total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 
 
13.2. As inconsistências ou dúvidas verificadas pelo Contratante na documentação da 
Contratada terão o prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir da 
comunicação pelo Contratante, para serem formal e documentalmente esclarecidas pela 
Contratada. 
  
13.3. A manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias implicará a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades e demais cominações legais. 
 
14. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
14.1. A Contratada deverá encaminhar/apresentar mensalmente, ao Departamento de 
Administração do Contratante, Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados para fins de 
liquidação e pagamento. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada pelo menos 05 
(cinco) dias úteis antes do seu vencimento. 
 
14.2. A atestação da Nota Fiscal/Fatura correspondente à prestação do serviço caberá 
ao Fiscal do Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
14.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas serem emitidas e entregues ao Contratante 
em data posterior à indicada na condição do item 14.1, será imputado à Contratada o 
pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 
 
14.4. (PARA OS GRUPOS I E II) A Nota/Fatura deverá ser apresentada pela 
Contratada, mensalmente, em mídia impressa e disponibilizada, também, em mídia 
digital, discriminada individualmente por número da linha, e ainda:  
 
14.4.1. As Notas/Faturas telefônicas somente poderão conter os serviços contratados, 
não sendo admitidos outros tipos de serviços ou de cobranças, a exemplo de: auxílio à 
lista, doações, provedores de informações, demais serviços cobrados por terceiros, etc. 
Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 
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14.4.2. As Notas/Faturas telefônicas devem conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
 
a) Nome do Contratante; 
b) Número da linha/acesso; 
c) Todas as ligações cobradas, contendo: data, hora, minuto de início, duração, tipo de 
tarifação, valor, valor dos impostos e encargos incidentes; 
d) Total cobrado do Contratante. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou documentação comprobatória, 
sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
14.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Contrato.  
 
14.7. O Contratante somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal do 
Contrato, de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do 
Contrato.  
 

14.7.1. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão comunicados à Contratada, 
e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota/Fatura devidamente corrigida. 
 
14.7.2. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota/Fatura, os 
fatos serão informados à Contratada para que seja feita glosa do valor correspondente 
no próximo documento de cobrança.  
 

14.8. As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que 
não sejam de responsabilidade do Contratante, acarretarão em descontos na 
Nota/Fatura correspondente aos serviços não prestados, proporcionais ao tempo da sua 
não prestação. 

 

14.9. Eventuais manutenções preventivas e/ou corretivas ou ajustes nos equipamentos 
que possam vir a causar inoperâncias e/ou indisponibilidades nos serviços, desde que 
previamente acordadas entre a Contratada e o Contratante, não acarretarão em 
descontos na Nota/Fatura. 
 
14.10. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 
assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a Seguridade Social - 
COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com o art. 64 da Lei n° 9.430, de 
27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, 
além de possíveis retenções a título de ISS (Impostos sobre Serviços), conforme 
legislação municipal específica. 
 



  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CREA-SC 

 

Pregão Eletrônico n° 020/2015 – CREA-SC                                                                              Página 61 de 109  

14.11. Caso no dia do pagamento não haja expediente no CREA-SC, este será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente. 
 
14.12. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo Contratante, encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 
 
14.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de atualização financeira = (6/100)/365 
= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 

14.13.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na 
Nota/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.  
 
14.14. O pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver 
variação entre a quantidade de minutos e serviços efetivamente utilizados e as 
quantidades de minutos e serviços estimadas, constantes do Edital e de seus Anexos. 
 
14.15. Após o encerramento do Contrato, os serviços utilizados decorrentes desta 
contratação deverão ser cobrados em um prazo máximo de 90 (noventa) dias.  
   
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. As despesas decorrentes do objeto do presente Termo de Referência correrão por 
conta dos Elementos de Despesa de n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.036 – Serviços de 
Telecomunicações. 
 
15.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pelo 
Contratante. 

 
15.3.  Os créditos e respectivos empenhos relativos aos exercícios  
subsequentes serão registrados mediante apostilamento. 
 
16. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

 
16.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura.  
 
16.2. O Contrato ficará prorrogado automaticamente, a cada 12 (doze) meses, até o 
limite total de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados, de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 
competente do Contratante:  
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16.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do 
Contrato;  
 
16.2.2. A Contratada não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;  
 
16.2.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;  
 
16.2.4. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para o CREA-SC;  
 
16.2.5. A Contratada concorde expressamente com a prorrogação.  

 
16.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
17. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse do CREA-SC, e com a apresentação das devidas justificativas. 
 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
18.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência.  
 
19. DO REAJUSTE DO CONTRATO 
 
Para os GRUPOS I e II: 
 
19.1. É admitido o reajuste dos preços das tarifas dos serviços objeto do Contrato, 
desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, com a aplicação do 
Índice de Serviços de Telecomunicações – IST (atualização de valores associados à 
prestação de serviços de Telecomunicações), ou outro que vier a substituí-lo, conforme 
Resolução Anatel n° 532 de 03/08/2009 e Resolução nº 420, de 25 de novembro de 2005. 
 
19.2. Admitir-se-ão reajustes com periodicidade inferior a 12 (doze) meses, desde que 
determinado pelo órgão regulador (ANATEL), de acordo com o § 5º, do art. 28 da Lei nº 
9.069, de 29 de junho de 1995, ou conforme o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
19.3. Na hipótese de a ANATEL determinar a redução de preços/tarifas, a Contratada 
deverá repassar ao CREA-SC, a partir da mesma data-base, as tarifas/preços reduzidos. 
 
Para o GRUPO III: 
 
19.4. É admitido o reajuste dos preços deste Contrato desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, com a aplicação do IPCA/IBGE - Índice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte 
fórmula:  
 
Ir = (I1 – Io) / Io 
R = Vo x Ir 
V1 = Vo + R 
 
Onde: 
- Io - índice correspondente à data base da proposta (data prevista para abertura da 
licitação) ou relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste 
efetuado; 
- I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor; 
- Ir - índice de reajustamento; 
- R - valor do reajustamento procurado; 
- Vo - preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado), ou preço do 
serviço atualizado até o último reajuste efetuado; 
- V1 - preço final já reajustado. 
 
19.5. Os preços contratuais poderão ser reajustados para mais ou para menos, de 
acordo com a variação do IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo no período. 
 
Para todos os GRUPOS:  
 
19.6. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para o primeiro reajuste será contado 
da data limite para a apresentação das propostas constante do instrumento 
convocatório. 
 
19.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 
 
19.8. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada. A Contratada 
poderá exercer, perante o CREA-SC, seu direito ao reajuste dos preços do Contrato até a 
data da prorrogação contratual subsequente, com efeitos retroativos à data de cômputo 
da anualidade. 
 
19.9. Caso a Contratada não efetue de forma tempestiva o requerimento ao reajuste e 
prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito de reajustar, 
entendido este ato como renúncia ao direito de reajuste por parte da Contratada. 
 
19.10. O CREA-SC deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 
mais vantajosa. Para tanto, deverá o reajuste ser antecedido de manifestação do setor do 
CREA-SC responsável pela Fiscalização do Contrato, com indicação de que os novos 
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preços estão em conformidade com os de mercado e continuam vantajosos para o 
CREA-SC. 
 
19.11. O CREA-SC procederá ao pagamento retroativo do período em que a proposta 
de reajuste permaneceu sob sua análise, sendo que tal período será contado como 
tempo decorrido para fins de contagem da anualidade do próximo reajuste. 
 
19.12. Na concessão do reajuste de preços, deverá atentar-se especialmente para as 
seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 
 
19.12.1. Atraso por culpa da Contratada: 
- se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 
realizado o objeto; 
- se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 
objeto; 
 
19.12.2. Antecipação: 
- prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 
 
19.12.3. Prorrogação: 
- prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto. 
 
19.13. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento ao Contrato, por força 
do art. 65, §8º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
20.1. A inexecução total ou parcial das condições avençadas poderá acarretar a 
rescisão do Contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.2. A rescisão do Contrato poderá ser:  
 
20.2.1. Determinada por ato administrativo unilateral e motivado do Contratante, 
quando o CREA-SC, frente a situações de descumprimento de cláusulas contratuais por 
parte da Contratada, lentidão, atraso, paralisação ou por razões de interesse público, 
decidir rescindir o Contrato; 
 
20.2.2. Amigável, por acordo formalizado no processo entre o CREA-SC e a Contratada, 
desde que haja conveniência para o Contratante; 
 
20.2.3. Judicial, quando a rescisão for discutida em instância judicial e se dará conforme 
os termos de sentença transitada em julgado; 
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20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo e, no procedimento que visa à rescisão do Contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 
 
20.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
20.5. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o 
Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor 
dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
 
20.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/1993, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados, tendo ainda direito a, principalmente: 
 
20.6.1. devolução da garantia apresentada; 
 
20.6.2. pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
 
20.6.3. pagamento do custo de desmobilização. 
 
20.7. Nos casos de rescisão, será necessário lavrar termo de encerramento de Contrato, 
decorrente de rescisão, devidamente assinado pelas partes contratantes. 
 
21. DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

 
21.1. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada, gerida e 
fiscalizada, nos termos do disposto no art. 66 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, pelas 
Gerências do Departamento de Administração e do Departamento de Tecnologia de 
Informação do CREA-SC, nomeadas por Portaria da Presidência do CREA-SC, ou por 
preposto por esta expressamente indicado e autorizado pela Presidência, ao qual caberá 
fiscalizar o objeto do Contrato e realizar a sua gestão, na qualidade de Fiscal do 
Contratante para a presente contratação. 
 
21.2. A Contratada deverá manter preposto aceito pelo Contratante, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o 
nome completo, n.º do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional e cargo/função que exerce na Contratada. 
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21.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como prestar esclarecimentos quanto às 
faturas dos serviços prestados. 
 
21.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações do Fiscal.  
 
21.5. Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto contratual durante a execução 
do Contrato sem autorização expressa do Fiscal do Contratante. 
 
21.6. O Fiscal do Contratante e toda pessoa autorizada por ele terão livre acesso aos 
objetos/serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos. 
 
21.7. À Contratada cabe o gerenciamento da mão de obra, e, ao Contratante, o 
acompanhamento e a avaliação dos resultados esperados pelos serviços executados.    
 
21.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do 
Contratante deverão ser solicitadas, por este, a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.  
 
21.9. O(s) instrumento(s) de controle da execução contratual a ser(em) utilizado(s) 
pelo Fiscal do Contratante deverá(ão) compreender a mensuração dos seguintes 
aspectos:  
 
21.9.1. Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 
 
21.9.2. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
 
21.9.3. A adequação dos serviços prestados/objeto à rotina de execução estabelecida; 
 
21.9.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato; 
 
21.9.5. A satisfação do Contratante.  
 
22. DAS SANÇÕES 
 
22.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei n.º 10.520/2002, e no art. 28, do Decreto n.º 
5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do 
Sicaf e do Cadastro de Fornecedores do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Santa Catarina – CREA-SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o preço global da sua proposta, a Licitante que, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato.  
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22.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da contratação, a Contratada que: 
 
22.2.1. apresentar documentação falsa; 
22.2.2. fraudar a execução do contrato; 
22.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
22.2.4. cometer fraude fiscal; ou 
22.2.5. fizer declaração falsa. 
 
22.3. Para os fins do subitem 22.2.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
22.4. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 
do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
a Contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos subitens 22.4.5, 22.4.6 e 22.4.7 abaixo, com as seguintes penalidades: 
 
22.4.1. advertência; 
 
22.4.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CREA-SC, por prazo não superior a dois anos; 
 
22.4.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;  
impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 
 
22.4.4. multa moratória equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso no cumprimento das cláusulas contratuais que envolvam a observância de 
prazos. Após o prazo de 15 (quinze) dias de atraso, sem motivo justificado, este contrato 
poderá, a critério do Contratante, ser rescindido e aplicada cumulativamente a multa 
rescisória; 
 



  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CREA-SC 

 

Pregão Eletrônico n° 020/2015 – CREA-SC                                                                              Página 68 de 109  

22.4.5. multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato 
por fato que importe inexecução parcial não relacionada a descumprimento de prazos 
ou que não enseje rescisão deste contrato; 
22.4.6. multa rescisória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, a que 
ficará obrigada a Contratada pela inexecução total ou parcial do Contrato, conforme 
teor do inciso II do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
 
22.4.7. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à Contratada. 
 
22.4.7.1. Se o valor da fatura for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
22.4.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
Contratada ao Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
22.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, a Contratada deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 
legais. 
 

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Departamento de 
Administração e pelo Departamento de Tecnologia da Informação do CREA-SC em 
conformidade com a legislação específica e com a necessidade da Administração, e 
submetido à consideração e à aprovação da Presidência do CREA-SC.  
 

Fazem parte deste Termo de Referência os Anexos A, B, C, D e E. 
  

Florianópolis/SC, 18 de novembro de 2015. 
 
 

DAYSE DE CÁSSIA VIDAL 
Gerente do Departamento de Administração do CREA-SC 

 
 

RAFAEL DELA ROCA LEAL 
Gerente Departamento de Tecnologia da Informação do CREA-SC 

 
Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para balizamento 
da Licitação, com fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
artigo 8° do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e nos artigos 8° e 9° do Decreto n° 
5.450, de 31 de maio de 2005.  
 
 

Eng. Civ. Seg. Trab. CARLOS ALBERTO KITA XAVIER 
Presidente do CREA-SC  
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ANEXO A 
 

GRUPO I 
TELEFONIA FIXA - INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  

ITENS SERVIÇOS MODALIDADES 
QUANTIDADE ESTIMADA 

ANUAL DE MINUTOS 

 PREÇO UNITÁRIO 
POR MINUTO 

MÁXIMO 

 PREÇO ANUAL 
MÁXIMO 

C
H

A
M

A
D

A
S 

1 
LOCAL 

FIXO - FIXO 5.382 R$ 0,00000* R$ 0,01 

2 FIXO – MÓVEL 2.783 R$ 0,60810 R$ 1.692,34 

3 

LDN 

FIXO – FIXO INTRA-
REGIONAL 

1.626 R$ 0,63334 R$ 1.029,81 

4 
FIXO – MÓVEL 
INTRA-REGIONAL 

196 R$ 1,36927 R$ 268,38 

5 
FIXO – FIXO INTER-
REGIONAL 

217 R$ 0,72259 R$ 156,80 

6 
FIXO – MÓVEL – 
INTER-REGIONAL 

48 R$ 1,54545 R$ 74,18 

7 

OUTROS 

HABILITAÇÃO 
LINHA FIXA  

QUANTIDADE DE 
HABILITAÇÃO  

 PREÇO UNITÁRIO 
POR HABILITAÇÃO 

MÁXIMO  

 PREÇO TOTAL 
DA 

HABILITAÇÃO 
MÁXIMO  

34 R$120,00 R$ 4.080,00 

8 
ASSINATURA 
LINHA FIXA  

QUANTIDADE 
ASSINATURA 

MENSAL 

QUANTIDADE 
ASSINATURA 

ANUAL 

 PREÇO UNITÁRIO 
POR ASSINATURA 

MÁXIMO  

 PREÇO ANUAL 
MÁXIMO 

34 408 R$ 79,90 R$ 32.599,20                

PREÇO GLOBAL ANUAL MÁXIMO DO GRUPO I R$ 39.900,72                   

MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS: 

ARARANGUÁ, BLUMENAU, BRUSQUE, CAÇADOR, CANOINHAS, CHAPECÓ, CRICIÚMA, CONCÓRDIA, FLORIANÓPOLIS, 
IMBITUBA, ITAJAÍ, JARAGUÁ DO SUL, JOAÇABA, JOINVILLE, LAGES, RIO DO SUL, RIO NEGRINHO, SÃO JOAQUIM, SÃO 

JOSÉ, SÃO MIGUEL DO OESTE, TUBARÃO, VIDEIRA e XANXERÊ 

 
* Para o ITEM 01 o preço do minuto está zerado em função de a quantidade de ligações FIXO-
FIXO LOCAL ser ilimitada para o preço de ASSINATURA (ITEM 8) informado. O PREÇO 
ANUAL MÁXIMO do referido ITEM está orçado em R$ 0,01 para que seja possível cadastrá-lo 
no sistema COMPRASNET. 
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ANEXO B 
 

GRUPO II 
TELEFONIA FIXA COM INTERNET- INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  

ITENS SERVIÇOS MODALIDADES 
QUANTIDADE ESTIMADA 

ANUAL DE MINUTOS 

 PREÇO UNITÁRIO 
POR MINUTO 

MÁXIMO 

 PREÇO ANUAL 
MÁXIMO 

C
H

A
M

A
D

A
S 

9 
LOCAL 

FIXO - FIXO 3.844  R$ 0,00000*   R$ 0,01  

10 FIXO - MÓVEL 1.988  R$ 0,60810   R$ 1.208,90  

11 

LDN 

FIXO - FIXO INTRA-
REGIONAL 

1.161  R$ 0,63334   R$ 735,31  

12 
FIXO - MÓVEL 
INTRA-REGIONAL 

140  R$ 1,36927   R$ 191,70  

13 
FIXO - FIXO INTER-
REGIONAL 

155  R$ 0,72259   R$ 112,00  

14 
FIXO - MÓVEL - 
INTER-REGIONAL 

34  R$ 1,54545   R$ 52,55  

15 

OUTROS 

HABILITAÇÃO LINHA 
FIXA  

QUANTIDADE DE 
HABILITAÇÃO  

 PREÇO UNITÁRIO 
POR HABILITAÇÃO 

MÁXIMO  

 PREÇO TOTAL DA 
HABILITAÇÃO 

MÁXIMO  

25  R$ 120,00 R$ 3.000,00 

16 
ASSINATURA LINHA 
FIXA  

QUANTIDADE 
ASSINATURA 

MENSAL 

QUANTIDADE 
ASSINATURA 

ANUAL 

PREÇO UNITÁRIO 
POR ASSINATURA 

MÁXIMO 

PREÇO ANUAL 
MÁXIMO 

25 300 R$ 79,90 R$ 23.970,00 

INTERNET (ADSL OU SIMILAR) IP FIXO - INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  ITENS INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS VELOCIDADE MÍNIMA 
 PREÇO MENSAL 

MÁXIMO  
 PREÇO ANUAL 

MÁXIMO  

IN
TE

R
N

ET
 -

 T
R

A
N

SM
IS

SÃ
O

 D
E 

D
A

D
O

S 
P

O
R

 M
EI

O
 F

ÍS
IC

O
 

17 ARARANGUÁ 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

18 BRUSQUE 5 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

19 CAÇADOR  10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

20 CAMPOS NOVOS 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

21 CANOINHAS  10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

22 CONCÓRDIA 5 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

23 CRICIÚMA 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

24 CURITIBANOS 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

25 FLORIANÓPOLIS 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

26 FRAIBURGO 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

27 ITAJAÍ 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

28 JARAGUÁ DO SUL 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

29 JOAÇABA 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

30 MAFRA 5 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

31 PALMITOS 5 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

32 PORTO UNIÃO 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

33 RIO NEGRINHO 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  
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34 SÃO BENTO DO SUL 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

35 SÃO JOSÉ 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

36 SÃO LOURENÇO DO OESTE 5 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

37 SÃO MIGUEL DO OESTE 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

38 TIMBÓ 2 Mbps  R$ 199,90   R$ 2.398,80  

39 TUBARÃO 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

40 VIDEIRA 10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

41 XANXERÊ  10 Mbps  R$ 229,90   R$ 2.758,80  

PREÇO GLOBAL ANUAL MÁXIMO DO GRUPO II R$ 97.880,47 

 
* Para o ITEM 09 o preço do minuto está zerado em função de a quantidade de ligações FIXO-
FIXO LOCAL ser ilimitada para o preço da ASSINATURA (ITEM 16) informado. O PREÇO 
ANUAL MÁXIMO do referido ITEM está orçado em R$ 0,01 para que seja possível cadastrá-lo 
no sistema COMPRASNET. 
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ANEXO C 
  

GRUPO III 
LINK DEDICADO ACESSO IP PARA INTERNET - INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  

ITENS SERVIÇO QUANTIDADE  
 PREÇO UNITÁRIO 
POR INSTALAÇÃO 

MÁXIMO  

 PREÇO TOTAL 
MÁXIMO  

IN
ST

A
LA

Ç
Ã

O
 

42 

Fornecimento e instalação de todos os 
equipamentos e acessórios necessários 

para a adequada e perfeita prestação do 
serviço. Com exceção do roteador que será 

fornecido sob o regime de comodato.  

5 R$            1.386,76 R$            6.933,80 

Serviço de provedor de acesso à internet para provimento de canal de comunicação IP dedicado para conexão à 
internet com suporte a aplicação TCP/IP, nas velocidades descritas abaixo. 

  
ITENS INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS VELOCIDADE 

 PREÇO MENSAL 
MÁXIMO  

 PREÇO ANUAL 
MÁXIMO  

LO
C

A
IS

 

43 BLUMENAU 2 Mbps R$            1.522,95 R$          18.275,40 

44 CHAPECÓ 2 Mbps R$            1.522,95 R$          18.275,40 

45 JOINVILLE 2 Mbps R$            1.522,95 R$          18.275,40 

46 LAGES 2 Mbps R$            1.522,95 R$          18.275,40 

47 RIO DO SUL 2 Mbps R$            1.845,89 R$          22.150,68 

PREÇO GLOBAL ANUAL MÁXIMO DO GRUPO III R$        102.186,08 
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ANEXO D 
 

ENDEREÇOS INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

UNIDADE ENDEREÇO 
TELEFONE PARA 

CONTATO 

Sede 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - 
Florianópolis/SC - CEP: 88034-001 

(048) 3331-2060 

Inspetoria de Araranguá 
Av. Padre Antônio Luiz Dias, nº 66 - Sala 303 - Centro - 
Araranguá/SC - CEP: 88900-065 

(048) 3524-2215 

Inspetoria de Blumenau 
Rua Timbó, 84 - Victor Konder - Blumenau/SC - CEP: 
89012-180 

(047) 3340-2943 e 
3340-2178 

Inspetoria de Brusque 
Rua Hercílio Luz, 175, sala 1 – Centro - Brusque/SC - CEP: 
88350-000 

(047) 3351-3099 e 
3351-5005 

Inspetoria de Caçador 
Rua Fernando Machado, 131 – Centro - Caçador/SC - CEP: 
89500-000 

(049) 3563-1778 e 
3563-3988 

Inspetoria de Canoinhas 
Rua Getúlio Vargas, 340 – Centro - Canoinhas/SC - CEP: 
89460-000 

(047) 3622-1386 e 
3622-2178 

Inspetoria de Chapecó 
Rua Nereu Ramos, 2440 D - Bairro Universitário - 
Chapecó/SC - CEP: 89812-111 

(049) 3322-0177 e 
3322-5912 

Inspetoria de Concórdia 
Rua Benjamin Furlan, 234 - Bairro São Miguel - 
Concórdia/SC - CEP: 89700-000 

(049) 3442-2047  

Inspetoria de Criciúma 
Rua Thomé de Souza, nº 829 – Michel - Criciúma/SC - CEP: 
88803-140 

(048) 3433-4777 e 
3433-6658 

Inspetoria de Curitibanos 
Rua Maximino de Moraes, 120, Ed. Mariana, sala 01 – 
Centro - Curitibanos/SC - CEP: 89520-000 

(049) 3245-2177 

Inspetoria de Florianópolis 
Rua Almirante Alvim, 470 – Centro - Florianópolis/SC - 
CEP: 88015-380 

(048) 3324-2921, 3324-
3027 e 3324-3036 

Inspetoria de Itajaí 
Rua Cabo PM Antônio Rudolf, 155 - Praia Brava - Itajaí/SC - 
CEP: 88306-725 

(047) 3348-2744 e 
3348-5815 

Inspetoria de Jaraguá do Sul 
Rua Felipe Schmidt, 190  - Centro – Jaraguá do Sul/SC - 
CEP: 89251-060 

(047) 3371-9922 

Inspetoria de Joaçaba 
Rua Roberto Trompowsky, 291 - Centro - Joaçaba/SC - 
CEP: 89600-000 

(049) 3522-1615 e 
3521-2954 

Inspetoria de Joinville 
Rua Rio Grande do Sul, 335 - Anita Garibaldi - Joinville/SC - 
CEP: 89203-570 

(047) 3422-7746 

Inspetoria de Lages 
BR 282, n° 2.000 – Passo Fundo - Lages/SC - CEP: 88520-
115 

(049) 3222-3624 

Inspetoria de Rio do Sul 
Rua dos Pioneiros, 313, sala térrea – Rio do Sul/SC - CEP: 
89160-000 

(047) 3521-0190 e 
3521-0114 

Inspetoria de Rio Negrinho 
Rua Pedro Simões de Oliveira, 416 - sala 01 – Rio 
Negrinho/SC - CEP: 89295-000 

(047) 3644-0190 e 
3644-5357 

Inspetoria de São Joaquim 
Rua Inácio Palma, 55, salas 05 e 06 – Centro – São 
Joaquim/SC - CEP: 88600-000 

(049) 3233-2212 

Inspetoria de São Lourenço 
do Oeste 

Rua Duque de Caxias, 312, sala 01 - Centro - São Lourenço 
do Oeste/SC - CEP: 89990-000 

(049) 3344-3421 

Inspetoria de São Miguel do 
Oeste 

Av. Salgado Filho, 901 – Centro, São Miguel do Oeste/SC - 
CEP: 89900-000  

(049) 3621-1667 

Inspetoria de Tubarão 
Rua Januário Alves Garcia, 368 - Margem Esquerda - 
Tubarão/SC - CEP: 88704-310 

(048) 3622-1901, 
3622.8717 e 3626-8286 

Inspetoria de Videira 
Rua Campos Novos, 08 – Matriz - Videira/SC - CEP: 89560-
000 

(049) 3566-0909 

Inspetoria de Xanxerê 
Rua Dr. Selistre de Campos, 124, Ed. Treviso – Centro - 
Xanxerê/SC - CEP: 89820-000 

(049) 3433-3922 e 
3433-1275 



  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CREA-SC 

 

Pregão Eletrônico n° 020/2015 – CREA-SC                                                                              Página 74 de 109  

Escritório de Campos Novos 
Rua Coronel Lucidoro, 145 - Bairro Santo Antônio  - 
Campos Novos/SC - CEP: 89620-000 

(049) 3541-0264 

Escritório de Mafra 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 461, sala 01 - Centro - 
Mafra/SC - CEP: 89300-000 

(047) 3642-8938 

Escritório de Palmitos 
Rua Independência, nº 123, sala 1 - Centro - Palmitos/SC - 
CEP: 89887-000 

(049) 3647-2276 

Escritório de Porto União 
Av. Getúlio Vargas 466, sala 03 – Centro – Porto União/SC 
- CEP: 89400-000 

(042) 3523-3342 

Escritório de São Bento do 
Sul 

Rua Dom Pedro II, 465, sala 03 – Centro – São Bento do 
Sul/SC - CEP: 89280-136 

(047) 3633-0400 

Escritório de São José 
Rua Capitão Adelino Platt, 61, Ed. Diplomata II, Bloco B, 
loja 05 – Kobrasol – São José/SC - CEP: 88101-080 

(048) 3343-0143 e 
3259-2494 

Escritório de Timbó 
Rua Duque de Caxias, 830 – Centro - Timbó/SC - CEP: 
89120-000 

(047) 3394-2023 

Postos de Atendimento de 
Fraiburgo 

Rua Madre Paulina, 21 - Sala 34 - Centro - Fraiburgo/SC - 
CEP: 89.580-000 

(049) 3246-1166 

Postos de Atendimento de 
Imbituba 

Rua Nereu Ramos, 815 - Sala 201 - Imbituba/SC - CEP: 
88780-000 

(048) 3255-2252 
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ANEXO E 
 

RELAÇÃO DE LINHAS FIXAS 
LOCAL TELEFONE LOCAL TELEFONE 

ARARANGUÁ 48-3524-2215 JOINVILLE 47-3422-6836 

ARARANGUÁ 48-3524-4968 * JOINVILLE 47-3422-7714 

BLUMENAU 47-3340-2178 JOINVILLE 47-3422-7746 

BLUMENAU 47-3340-2943 JOINVILLE  47-3433-6517 

BRUSQUE 47-3351-3099 LAGES 49-3222-3624 

BRUSQUE 47-3351-5005 * LAGES 49-3225-4488 

CAÇADOR 49-3563-1778 MAFRA 47-3642-8938 * 

CAÇADOR  49-3563-3988 * PALMITOS 49-3647-2276 * 

CAMPOS NOVOS 49-3541-0264 * PORTO UNIÃO 42-3523-3342 * 

CANOINHAS 47-3622-1386 RIO DO SUL 47-3521-0114 

CANOINHAS  47-3622-5146 * RIO DO SUL  47-3521-0190 

CHAPECÓ 49-3322-0177 RIO DO SUL 47-3217-5023 

CHAPECÓ 49-3322-5912 RIO NEGRINHO 47-3644-0190 

CONCÓRDIA 49-3442-2047 RIO NEGRINHO 47-3644-5357 * 

CONCÓRDIA 49-3442-7067 *  SÃO BENTO DO SUL 47-3633-0400 * 

CRICIÚMA 48-3433-4777 SÃO JOAQUIM 49-3233-1161 

CRICIÚMA 48-3433-6658 * SÃO JOSÉ 48-3259-2494 * 

CURITIBANOS 49-3245-2177 * SÃO JOSÉ 48-3343-0143 

FLORIANÓPOLIS 48-3224-0488 * SÃO LOURENÇO DO OESTE 49-3344-3421 * 

FLORIANÓPOLIS 48-3324-2921 SÃO MIGUEL DO OESTE 49-3621-1667 * 

FLORIANÓPOLIS 48-3324-3027 SÃO MIGUEL DO OESTE 49-3622-0266 

FLORIANÓPOLIS 48-3324-3036 TIMBÓ 47-3394-2023 * 

FRAIBURGO 49-3246-1166 * TUBARÃO 48-3626-8717 * 

IMBITUBA 48-3255-2252 TUBARÃO  48-3622-1901 

ITAJAÍ 47-3348-2744 VIDEIRA 49-3566-0909 

ITAJAÍ 47-3348-5074 * VIDEIRA 49-3566-2592 * 

ITAJAÍ   47-3348-5815 XANXERÊ 49-3433-1275 

JARAGUÁ DO SUL 47-3371-9922 * XANXERÊ  49-3433-3922 * 

JARAGUÁ DO SUL 47-3217-3910 
* Linhas que possuem, também, acesso à internet 
por ADSL 

JOAÇABA 49-3521-2954 * 

JOAÇABA 49-3522-1615 

 
 

 
  



  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CREA-SC 

 

Pregão Eletrônico n° 020/2015 – CREA-SC                                                                              Página 76 de 109  

ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 103.407/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2015 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA 
CATARINA – CREA-SC, E DE OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – STFC 
NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL – LDN, DE 
SERVIÇO DE INTERNET BANDA LARGA COM TRANSMISSÃO DE DADOS 
POR MEIO FÍSICO (ADSL OU SIMILAR) E DE LINK DEDICADO E EXCLUSIVO 
DE ACESSO IP PARA INTERNET 
 

DAS PARTES 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
82.511.643/0001-64, com sede na Rodovia Admar Gonzaga, nº 2.125, Itacorubi, 
Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Presidente, Eng. Civ. Seg. Trab. 

CARLOS ALBERTO KITA XAVIER, brasileiro, casado, portador do RG n.° 
803.282.479-2 - SSP/RS e do CPF/MF n° 465.974.680-15, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste 
ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do Processo Licitatório 
nº 103.407/2015, passando a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua 
transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-se às 
normas e disposições contidas na Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Decreto n.º 
3.555/00 e demais regulamentos e normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente CONTRATO tem como objeto a prestação, sob o regime de execução 
indireta, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, de Serviço Telefônico Fixo 
Comutado – STFC nas modalidades Local e Longa Distância Nacional – LDN 
(GRUPOS I e II), no serviço de Internet Banda Larga com transmissão de dados por 
meio físico (ADSL ou similar) (GRUPO II) e no fornecimento de link dedicado e 
exclusivo de acesso IP para internet (GRUPO III) para atender às unidades do 
CONTRATANTE no estado de Santa Catarina, conforme especificações constantes nos 
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anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2015, em especial no Termo de Referência 
anexado, e na proposta da CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste CONTRATO, como se aqui estivessem transcritos. 
 
1.1.1. GRUPO I: Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) - nas modalidades Local 
e Longa Distância Nacional (LDN) - por intermédio de linhas diretas não 
residenciais, para atender às unidades do CONTRATANTE situadas no Estado de 
Santa Catarina. 
 
1.1.1.1. O serviço telefônico nas modalidades Locais e LDN compreende a 
realização de chamadas para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a 
recepção de chamadas, por meio de linhas diretas não residenciais a serem instaladas 
nas Unidades do CONTRATANTE localizadas nos municípios constantes do Anexo A 

deste CONTRATO, todos em Santa Catarina.  
 
1.1.2. GRUPO II: Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) - nas modalidades Local 
e Longa Distância Nacional (LDN) - por intermédio de linhas diretas não 
residenciais, com serviço de Internet Banda Larga com transmissão de dados por 
meio físico (ADSL ou similar) para atender às unidades do CONTRATANTE 
situadas no Estado de Santa Catarina. 
 
1.1.2.1. O serviço telefônico nas modalidades Locais e LDN compreende a 
realização de chamadas para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a 
recepção de chamadas, por meio de linhas diretas não residenciais a serem instaladas 
nas Unidades do CONTRATANTE localizadas nos municípios constantes do Anexo B 

deste CONTRATO, todos em Santa Catarina.  
 
1.1.2.2. O serviço de Internet Banda Larga com transmissão de dados por meio 
físico (ADSL ou similar) deverá ser fornecido sem limite de tráfego, sem limite de 
número de máquinas simultâneas e com fornecimento de IP fixo nas velocidades 
mínimas constantes do Anexo B deste CONTRATO. 
 
1.1.3. GRUPO III: serviço dedicado e exclusivo de acesso IP para internet para 
atender às unidades do CONTRATANTE. 
 
1.1.3.1. O serviço dedicado e exclusivo de acesso IP para internet compreende a 
contratação de serviços de provedor de acesso à internet para provimento de canal de 
comunicação IP dedicado para conexão à internet com suporte à aplicação TCP/IP e 
com nível de serviço definido para falhas e degradações no provimento do objeto do 
CONTRATO, nas velocidades constantes do Anexo C deste CONTRATO, com 
serviços de monitoramento de acesso IP para Internet com ação proativa em caso de 
falhas ou deficiência nos serviços, além da instalação da solução ofertada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS CONTRATUAIS 
 



  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CREA-SC 

 

Pregão Eletrônico n° 020/2015 – CREA-SC                                                                              Página 78 de 109  

2.1. O objeto será executado observadas as condições estabelecidas na Proposta 
apresentada pela CONTRATADA e nos demais documentos que fazem parte do 
Processo Licitatório nº 103.407/2015, em especial as do Edital de Licitação e do Termo 
de Referência respectivos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO/EXECUÇÃO DO OBJETO DOS 
GRUPOS I E II 
 
3.1. Os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser prestados, inicialmente, 
nos locais onde atualmente o são, conforme planilha de locais constantes do Anexo D 
deste CONTRATO, podendo, entretanto, o CONTRATANTE solicitar instalação de 
novas linhas nos mesmos ou em outros municípios, conforme sua necessidade, sendo 
tal solicitação de observância obrigatória pela CONTRATADA, desde que exista 
viabilidade técnica no endereço requerido. 
 
3.2. As localidades e as quantidades de linhas telefônicas poderão ser variáveis 
durante o período de vigência do CONTRATO, podendo haver simples alterações de 
localidade, supressões e/ou acréscimos nas quantidades, conforme as necessidades do 
CONTRATANTE, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.3. Os valores unitários propostos pela concorrente e levados em consideração para 
efeito de julgamento são de sua exclusiva e total responsabilidade, não lhe cabendo, 
nesse caso, o direito a pleitear qualquer tipo de alteração. 
 
3.4. A CONTRATADA deverá oferecer a facilidade da portabilidade numérica, sem 
ônus para o CONTRATANTE, e independentemente da operadora do serviço a que 
estejam atualmente vinculadas suas linhas, conforme Resolução nº 460 da ANATEL, de 
19 de março de 2007, que dispõe sobre o Regulamento Geral de Portabilidade (RGP). 
 
3.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar mensal e gratuitamente ao 
CONTRATANTE sistema de acompanhamento de conta detalhada em arquivo 
eletrônico compatível com Microsoft Office Excel ou CALC, incluindo detalhes das 
chamadas (número chamado e chamador, local, tempo de duração, data e hora, valores 
e outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos, encargos e descontos, 
conforme preços contratados no processo licitatório.  
 
3.5.1. Caso os dados fornecidos pela CONTRATADA não sejam compatíveis com os 
aplicativos solicitados na subcláusula 3.5, a CONTRATADA deverá fornecer 
gratuitamente software que realize a leitura e a manipulação dos dados. 
 
3.6. A CONTRATADA deverá permitir o bloqueio de cada linha, sem ônus para o 
CONTRATANTE, de ligações a cobrar e de ligações destinadas a serviços 0300, 0500, 
0900, 102, etc., bem como a demais ligações e/ou a serviços não autorizados, como a 
canais de “bate-papo” ou a outros não condizentes com as atividades do 
CONTRATANTE. 
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3.7. O início da prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas 
modalidades Local e LDN - bem como a habilitação e a portabilidade das linhas, 
conforme o caso - deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
assinatura do CONTRATO. 
 
3.8. A CONTRATADA deverá cumprir e executar os serviços objeto deste 
CONTRATO de acordo com as metas e procedimentos estabelecidos pela Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 
 
3.9. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em 
níveis adequados de volume, sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de 
queda das ligações nos termos da regulamentação pertinente. 
 
3.10. Todos os custos relacionados com materiais, equipamentos, acessórios e mão de 
obra, destinados à instalação, ativação, manutenção e prestação dos serviços 
propriamente ditos, serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
3.11. Todo eventual acesso às instalações do CONTRATANTE por pessoal técnico da 
CONTRATADA, ou por seus prepostos, deverá ser previamente requerido e aprovado 
pelo CONTRATANTE.  
 
3.12. Por tratar-se de serviço essencial de telecomunicações, indispensável ao bom 
funcionamento do CONTRATANTE, os serviços objetos desta contratação deverão 
estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive 
nos feriados e finais de semana. 
 
3.13. As localidades e as quantidades de linhas telefônicas poderão variar durante o 
período de vigência da contratação, podendo haver simples alterações de localidade, 
supressões e/ou acréscimos nas quantidades, conforme as necessidades do 
CONTRATANTE, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.14. Para solicitações de reparos, deverão ser respeitados os seguintes parâmetros 
mínimos:  
 
3.14.1. A CONTRATADA deverá manter de forma ininterrupta um telefone 
franqueado, gratuito (tipo 0800), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 
semana, para solicitação de serviços e/ou reparos; 
 
3.14.2. A CONTRATADA deverá dispor de sistemas de supervisão para atuar 
preventivamente na detecção de defeitos; 
 
3.14.3. O tempo de atendimento para as solicitações de reparos de ocorrência que cause 
a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da 
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comunicação que impeça sua utilização deverá ser de no máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação; 
 
3.14.4. O tempo de atendimento para as solicitações de reparos de todas as falhas não 
compreendidas pelo item anterior, ou seja, que não impliquem a interrupção total na 
prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua 
utilização deverá ser de no máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
solicitação; 
 
3.14.5. A eventual manutenção e/ou paralisação nos serviços, quando absolutamente 
necessária, deverá ser programada no CONTRATANTE com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, exceto quando se tratar de emergência. Neste último caso, o 
CONTRATANTE deverá ser informado da necessidade emergencial tão logo a mesma 
seja identificada; 
 
3.14.6. As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que 
não sejam de responsabilidade do CONTRATANTE, ensejarão descontos na fatura 
correspondente aos serviços não prestados, proporcionais ao tempo da sua não 
prestação; 
 
3.14.7. Em caso de falha e/ou inoperância de qualquer sistema e/ou equipamento que 
impacte na prestação dos serviços, a CONTRATADA, assim que constatar o problema, 
deverá abrir ocorrência técnica, independente de solicitação do CONTRATANTE, e dar 
ciência da execução dos reparos. 
 
3.15. A CONTRATADA deverá colocar à disposição do CONTRATANTE uma 
central de atendimento especializado com número telefônico único, não tarifado (0800), 
para registros dos chamados, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, inclusive nos feriados e finais de semana, a qual deverá manter um sistema 
de registro, acompanhamento dos chamados e esclarecimentos de dúvidas, 
compreendendo desde o registro até a resolução do fato motivador do chamado e 
permitindo, inclusive, o acesso a essas informações pelo CONTRATANTE. 
 
3.16. A relação de linhas fixas atualmente utilizadas pelo CONTRATANTE está 
disponível no Anexo E do presente CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO/EXECUÇÃO DO OBJETO DO GRUPO 
III 
 
4.1. Do acesso: 
 
4.1.1. O acesso (meio físico) deve ser do tipo determinístico com as taxas de 
transmissão fixa constantes do Anexo C nos sentidos de transmissão e recepção até o 
backbone Internet da CONTRATADA, sem nenhuma concorrência de tráfego em todo o 
trajeto até a porta de entrada do backbone internet. Isso exclui todo e qualquer tipo de 
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acesso que não seja determinístico como algumas tecnologias de acesso onde haja 
variações da taxa de transmissão e tecnologias de acesso que utilizem frequências 
suscetíveis à interferência e que não precisem de autorização como Rádios Spread 
Spectrum nas faixas de frequência: 902-907,5; 915-928; 2400-2483,5; 5725-5850 MHz. 
 
4.1.2. A velocidade referida no item anterior deve ser considerada como taxa de 
transmissão efetiva útil, descontados os overheads de protocolo e transmissão. 
 
4.1.3. No preço de fornecimento e instalação constante do Anexo C devem estar 
inclusos todos os custos com o fornecimento e a instalação/desativação de 
equipamentos e acessórios necessários para a perfeita e adequada prestação dos 
serviços ora licitados, bem como a realização de canalização, entradas, tubulações para 
os acessos, compreendendo todo o percurso desde o centro de roteamento da 
CONTRATADA até o roteador a ser colocado na unidade do CONTRATANTE, se 
necessário, sendo tais serviços realizados por conta da CONTRATADA. O aparelho 
roteador deverá ser fornecido pela CONTRATADA sob o regime de comodato. 
 
4.1.4. Instalação de serviço, adequando ou construindo a infraestrutura interna e 
externa até o roteador da “Ponta A” do CONTRATANTE, observando o seguinte: 
 
4.1.4.1. a CONTRATADA se responsabilizará integralmente pela realização de 
qualquer serviço ou obra de infraestrutura, tanto externa quanto internamente ao 
edifício do CONTRATANTE, bem como aquisição de qualquer material ou 
equipamento necessário para levar o circuito até o bastidor (rack) da rede localizada nas 
instalação do CONTRATANTE; 
 
4.1.4.2. a CONTRATADA deverá fornecer qualquer material, serviço ou 
procedimento não mencionado neste CONTRATO, porém necessário para o perfeito 
funcionamento do link, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE; 
 
4.1.4.3. é vedado à CONTRATADA limitar, de qualquer forma, o tráfego na taxa 
inferior às velocidades constantes do Anexo C; e 
 
4.1.4.4. é vedado à CONTRATADA implementar qualquer tipo de filtro de 
pacotes que possa incidir sobre o tráfego originado ou destinado ao CONTRATANTE, 
a menos que tenha expressa concordância do mesmo. 
 
4.1.5. A CONTRATADA deverá dedicar o canal de comunicação e a porta de acesso 
ao seu backbone exclusivamente e de forma dedicada ao CONTRATANTE, não 
podendo haver compartilhamento com outro de seus clientes ou usuários. 
 
4.1.6. A CONTRATADA deverá garantir sigilo e inviolabilidade das informações que 
eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de instalação e manutenção 
de seus equipamentos, bem como durante a operação do serviço. 
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4.1.7. A CONTRATADA deverá efetuar testes de verificação de qualidade da conexão, 
sempre que houver solicitação do CONTRATANTE, sem custos adicionais. 
 
4.2. Do Backbone do Provedor: 

 
4.2.1. O Provedor do serviço IP dedicado deve possuir conexões ao backbone 
internacional, a pelo menos dois Sistema Autônomos no exterior. 
 
4.2.2. O tempo de latência (round-trip) de um ponto a outro qualquer do backbone do 
provedor deverá ser sempre menor que 100ms. 
 
4.2.3. O Provedor do serviço IP deve dispor de um IP fixo para ser atribuído ao 
equipamento da CONTRATANTE. 
 
4.2.4. O Provedor de serviço IP deve fornecer o serviço de DNS secundário nas suas 
instalações. 
 
4.2.5. O Provedor do serviço IP dedicado deve possuir política de roteamento que 
permita trânsito nacional e internacional para a CONTRATANTE. 
 
4.2.6. O provedor deverá ter abrangência nacional com no mínimo um centro de 
roteamento instalado em Santa Catarina.  
 
4.2.7. O roteador deverá ser cedido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE em 
regime de comodato, sem representar custo adicional aos serviços ora contratados. 
 
4.3. Disponibilidade do serviço: 
 
4.3.1. Os serviços deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 07 dias por semana em 
todos os dias do ano. 
 
4.3.2. O Provedor do serviço deverá garantir índice de disponibilidade mensal global 
do serviço IP de no mínimo 99,6%; 
 
4.3.3. A disponibilidade global do serviço IP será calculada, para um período de 1 (um) 
mês, através da seguinte equação: 
 
D% = [(To - Ti)/To]*100 
onde 
D = disponibilidade 
To = período de operação (1 mês), em minutos 
Ti = somatório dos tempos de indisponibilidade do serviço durante o período de 
(1mês), em minutos. 
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4.3.4. Não serão contabilizadas na equação da subcláusula 4.3.3, para fins de cálculo de 
disponibilidade global do serviço IP, as interrupções programadas para manutenções 
preventivas, desde que efetuadas no período compreendido entre 0h (zero hora) e 6hs 
(seis) horas, horário de Brasília, e comunicadas ao CONTRATANTE com antecedência 
mínima de 03 (três) dias. 
 
4.3.5. Será computado como indisponibilidade todo o tempo decorrido entre o início 
da interrupção do serviço e a sua total recuperação. 
 
4.3.5.1. No caso de indisponibilidade reincidente num período de 03 (três) horas, 
contado a partir do restabelecimento do acesso, considerar-se-á como tempo de 
indisponibilidade do serviço IP o início a primeira indisponibilidade até o final da 
última indisponibilidade, quando o serviço IP estiver totalmente operacional. 
 
4.3.6. A CONTRATADA deverá garantir tempo de indisponibilidade mensal máximo 
de 04 (quatro) horas, sendo contados todos os momentos de indisponibilidade, sejam 
parciais ou totais, incluindo indisponibilidade do roteador fornecido. 
 
4.3.7. Ao final do mês será computado o tempo total de indisponibilidade do serviço, 
sendo cobrada um multa de 3% (três por cento) do valor mensal dos serviços por hora 
ou fração que exceder a 4 (quatro) horas mensais. Caso o tempo total computado seja 
superior a 24 (vinte e quatro) horas, será aplicada, adicionalmente, multa de 10% (dez 
por cento) do valor mensal dos serviços. 
 
4.3.8. Mensalmente, o provedor apurará os tempos de indisponibilidade do serviço, 
considerando as ocorrências desde a zero hora do primeiro dia até as 24h (vinte e 
quatro horas) do último dia do mês anterior ao da apuração e calculará o total do 
desconto a ser concedido. O valor do desconto será calculado pela fórmula a seguir e 
ressarcido ao CONTRATANTE na Nota fiscal/Fatura dos serviços com vencimento no 
mês seguinte ao da apuração. 
 
4.3.8.1. Fórmula de cálculo dos descontos: total de horas de indisponibilidade 
multiplicado pelo valor mensal do CONTRATO e dividido por 720, que representa a 
quantidade total de horas do mês (30x24). Eventual fração de hora resultante do 
somatório de tempos de indisponibilidade deverá ser convertida em hora. 
 
4.3.9. As informações apuradas deverão ser enviadas, juntamente com a fatura, na 
forma de relatório, ou disponibilizadas na internet, informando, inclusive, a 
identificação do circuito e do chamado, data e hora da ocorrência, data e hora de 
restabelecimento do serviço, causas da indisponibilidade e solução adotada para sua 
total recuperação. 
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4.3.10. O CONTRATANTE manterá registro das ocorrências para fins de apuração 
paralela dos tempos de indisponibilidade. 
 
4.3.10.1. O CONTRATANTE confrontará o relatório recebido do provedor do 
serviço com os dados existentes em seu sistema e, caso sejam encontrados tempo de 
indisponibilidade maior do que o informado no relatório, o valor da diferença será 
glosada da fatura e o CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar multa à CONTRATADA 
de até 100% (cem por cento) do valor omitido pelo provedor. 
 
4.4. Suporte técnico dos requisitos da central de manutenção: 
 
4.4.1. Comunicação de inoperância através de telefone franqueado (tipo 0800), com 
atendimento na língua portuguesa. 
 
4.4.2. Atendimento através de endereço eletrônico. 
 
4.4.3. O Provedor deverá apresentar, detalhadamente, todos os procedimentos e 
informações necessárias ao acionamento do seu serviço de suporte para solução de 
problemas. 
 
4.4.4. A Central de Assistência Técnica do Provedor deverá estar à disposição para 
interação com a CONTRATANTE durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos 
os dias do ano. 
 
4.4.5. Ao ser efetuada a abertura de chamado, deve ser atribuído um número ao 
mesmo e informado ao CONTRATANTE imediatamente. 
 
4.4.6. Os serviços de assistência técnica deverão ser realizados em qualquer hora do 
dia, qualquer dia da semana. 
 
4.4.7. A indisponibilidade do serviço de suporte técnico e manutenção, assim como de 
central de abertura de chamados ensejará aplicação de multa à CONTRATADA no 
valor de 2% (dois) por cento do valor mensal dos serviços por dia em que ocorrerem 
indisponibilidades do serviço de suporte ou da central de abertura de chamados. 
 
4.4.8.  Durante a vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário. 
 
4.4.9. O provedor de serviço deve responder a chamadas telefônicas em um prazo 
máximo de 1h (uma hora) a contar da abertura do chamado técnico. 
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4.4.9.1. Incluem-se como chamados de suporte técnico os chamado abertos para 
esclarecimento de dúvidas ou para resolução de problemas na solução 
CONTRATADA; 
 
4.4.9.2. Para cada chamado técnico que não seja respondido no prazo de 1h (uma 
hora), o provedor poderá ser multado em 0,5% (meio por cento) do valor mensal dos 
serviços por hora ou fração que exceder ao prazo de 1h (uma hora). 
 
4.4.10. Os chamados abertos somente poderão ser fechados após autorização do 
servidor do CONTRATANTE. O fechamento de chamado técnico por parte da 
CONTRATADA que não tenha sido previamente autorizado pelo CONTRATANTE 
poderá ensejar aplicação de multa à CONTRATADA no valor de 1% (um por cento) do 
valor mensal dos serviços por ocorrência. 
 
4.4.11. O CONTRATANTE informará à CONTRATADA as pessoas autorizadas a abrir 
e fechar chamados junto à CONTRATADA. 
 
4.4.12. Todos os serviços contratados pelo CONTRATANTE no escopo deste 
CONTRATO deverão estar disponíveis em um regime de 24x7 (vinte e quatro hora por 
dia, sete dias por semana), incluindo feriados, por todo o período de vigência do 
CONTRATO. 
 
4.4.13. O serviço IP será considerado indisponível quando o tráfego Internet não puder 
ser roteado, seja por problemas de responsabilidade do provedor ou por 
indisponibilidade dos circuitos IP. 
 
4.4.13.1. Considera-se circuito IP como sendo o conjunto formado pelo acesso e 
pela porta IP e serviço IP como sendo o somatório dos circuitos IP mais o roteamento de 
pacotes. 
 
4.4.14. Qualquer evento que cause degradação ou indisponibilidade dos serviços, seja 
parcial ou total, deve ser informado ao CONTRATANTE, por telefone, no máximo em 
20 (vinte) minutos após a sua ocorrência. 
 
4.4.14.1. A CONTRATADA deve abrir um chamado em seu sistema e, ao fazer a 
ligação telefônica para informar ao CONTRATANTE a ocorrência do problema, deve, 
também, informar o número do chamado aberto, assim como a data/hora de sua 
abertura e a descrição do problema identificado. 
 
4.4.14.2. Ao final do mês será computada eventual falta de comunicação de 
problemas dentro do prazo de 20 min e poderá ser aplicada à CONTRATADA multa 
de 2% (dois por cento) do valor mensal do CONTRATO por ocorrência; 
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4.5. O prazo de entrega dos serviços é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de assinatura do CONTRATO. 
 
4.6. A instalação deve ocorrer de forma a minimizar o “down-time” dos circuitos 
existentes, mediante elaboração de plano de migração do serviço atual para o serviço 
ofertado.  
 
4.7. A cada instalação de um novo modem com link dedicado será obrigatória a 
comunicação técnica prévia da CONTRATADA no local de execução para com o 
Departamento de Tecnologia da Informação para a configuração correta de DHCP da 
rede interna e regra NAT já pré-existente (Range interno da rede e configuração para o 
REP). 
 
4.8. O plano deve ser submetido à aprovação do CONTRATANTE, que terá 05 
(cinco) dias para sua análise e validação ou para solicitar eventuais ajustes. 
 
4.9. Caso haja necessidade de algum ajuste, o novo plano, contemplando as 
alterações necessárias, será novamente submetido à aprovação do CONTRATANTE, 
que terá 03 (três) dias para análise e validação das alterações. 
 
4.9.1. Não será considerada justificativa de prorrogação do prazo de entrega e 
instalação dos serviços o fato de haver prolongada negociação entre a CONTRATADA 
e o CONTRATANTE para finalizar o plano de migração, desde que sejam cumpridos 
os prazos estabelecidos para a análise do CONTRATANTE. 
 
4.9.2. O plano deve ser submetido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE em, no 
máximo, 25 (vinte e cinco) dias após a assinatura do CONTRATO. 
 
4.10. Deverá ser disponibilizada ferramenta de gerência via WEB (HTTPS), com, no 
mínimo, os seguintes recursos: 
 
4.10.1. Informações (consultas/relatórios) com as métricas dos serviços ofertados 
(desempenho, utilização de banda/ocupação de link, descartes, erros), com seu 
histórico diário, semanal, mensal e anual; 
 
4.10.2. Informações (consultas/relatórios) sobre os níveis de serviço contratados e 
atingidos, com o seu histórico diário, semanal e mensal; 
 
4.10.3. Informações (consultas/relatórios) com o histórico de todos os eventos, 
chamados e problemas detectados ou informados. Tais informações devem permanecer 
disponíveis pelo período mínimo de 18 (dezoito) meses; 
 
4.10.4. Consulta/relatório de tendências dos serviços contratados de forma a subsidiar a 
tomada de decisões, incluindo as tendências de consumo e os horários de maior e 
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menor utilização do link, tráfego diário on-line e histórico dos tráfegos semanal e 
mensal, para acompanhamento; 
 
4.10.5. A disponibilização das consultas/relatórios é condição necessária à atestação, 
pelo CONTRATANTE, para fins de pagamento, dos serviços executados. 
 
4.11. Deve ser gerada e entregue ao CONTRATANTE toda a documentação que 
descreva como foi o processo de instalação e configuração da solução fornecida (“as 
built”), incluindo designação dos circuitos, forma de abertura de chamados e instruções 
de acesso aos relatórios/consultas disponibilizados via web, sendo o recebimento deste 
pré-requisito para o aceite da solução. 
 
4.12. Dos relatórios técnicos: 
 
4.12.1. O Provedor deverá monitorar o tráfego no enlace através de ferramentas SNMP, 
e manter disponíveis relatórios atualizados que apresentem informações de tráfego 
(pico e média) do circuito, para acesso através de interface Web ou semelhante. 
 
4.12.2. O Provedor deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao 
CONTRATANTE a monitoração online, via WEB, do enlace, contendo informações 
sobre a performance e a ocupação dos links. Os relatórios deverão conter gráficos 
históricos que demonstrem as tendências e os horários de maior/menor utilização. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
5.1. O preço global deste CONTRATO importa em R$ XXX (XXXXXXXXXXXX), 
referente ao preço final do objeto contratado, conforme demostrado nas tabelas 
constantes dos seus Anexos A, B e C. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes do objeto do presente CONTRATO correrão por conta 
dos Elementos de Despesa de n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.036 – Serviços de Telecomunicações. 
 
6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada pelo 
CONTRATANTE. 
 
6.3. Os créditos e respectivos empenhos relativos aos exercícios  
subsequentes serão registrados mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
7.1. O prazo de vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses, a contar da data 
da sua assinatura.  
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7.2. O CONTRATO ficará prorrogado automaticamente, a cada 12 (doze) meses, até 
o limite total de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados, de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade 
competente do CONTRATANTE:  
 
7.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do 
CONTRATO;  
 
7.2.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;  
 
7.2.3. O CONTRATANTE ainda tenha interesse na realização do serviço;  
 
7.2.4. O valor do CONTRATO permaneça economicamente vantajoso para o 
CONTRATANTE;  
 
7.2.5. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação.  

 
7.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Prestar os serviços objeto do presente CONTRATO conforme estabelecido no 
Edital de Licitação, no Termo de Referência e nos demais anexos, obedecendo à 
regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de 
telecomunicações da ANATEL. 
 
8.2. Executar fielmente o objeto contratado de acordo com as normas legais, 
verificando o seu bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a 
proposta apresentada durante a Licitação e as orientações do CONTRATANTE, 
observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados. 
 
8.3. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar inclusas no preço do CONTRATO todas as 
despesas com materiais, equipamentos, insumos, mão-de-obra, fretes, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução dos 
serviços. 
 
8.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
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8.5. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações, comunicações de dados ou 
mensagens de fax, realizadas através desta contratação, respeitando as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações. 
 
8.6. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de 
serviços CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem 
prejuízo de outras providências nas demais esferas. 
 
8.7. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem 
interrupção, 24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de vigência 
contratual. 
 
8.8. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por 
dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
 
8.9. A CONTRATADA deverá guardar em relação aos dados informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer motivo 
venha a tomar conhecimento em razão dos seus serviços, o mais completo e absoluto 
sigilo, sob pena de responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, 
descuidada ou incorreta utilização. Deverá, ainda, garantir o sigilo e inviolabilidade das 
conversações realizadas, mantendo o serviço antifraude 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, com detecção de clonagem e tomando as devidas providências imediatamente após 
a ocorrência. 
 
8.10. Apresentar mensalmente a Nota Fiscal de Serviços prestados conforme os preços 
contratados, constando inclusive e se for o caso o percentual de desconto concedido, 
para que o CONTRATANTE possa atestar a mesma e realizar o devido pagamento. 
 
8.11. Responder pelo cumprimento da legislação em vigor, em todos os âmbitos da 
Federação, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados 
no CONTRATO. 
 
8.12. Prestar os serviços dentro das especificações técnicas e normativas atinentes, 
mantendo-os sempre em perfeita ordem e supervisionando-os permanentemente de 
modo adequado e de forma a obter uma operação correta e eficaz. 
 
8.13. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto 
contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço. A Fiscalização não aceitará a transferência de 
qualquer responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, exceto no caso de 
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transferência de Contratos de Concessão ou de Permissão, ou de Termo de Autorização, 
devidamente aprovada pela ANATEL. 
 
8.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em observância 
às recomendações aceitas pela técnica, normas e legislação. 
 
8.15. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE, comunicando-o de quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 
 
8.16. Atender, por meio de preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos 
fiscais do CONTRATO, prestando as informações referentes à prestação dos serviços, 
bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 
 
8.17. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos 
serviços objeto desta contratação sem o consentimento, por escrito, do 
CONTRATANTE. 
 
8.18. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o 
estabelecido no CONTRATO. 
 
8.19. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação 
de pagamentos. 
 
8.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução. 
 
8.21. Executar o objeto desta contratação por meio de pessoas idôneas, com 
capacitação profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas 
funções causem ao CONTRATANTE, podendo este solicitar a substituição daqueles 
cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 
 
8.22. Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 
pertinentes à matéria objeto desta contratação, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenentes. 
 
8.23. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 
poderes de representante ou preposto para tratar com o CONTRATANTE. 
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8.24. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a 
obter uma operação correta e eficaz. 
 
8.25. Indicar seu representante junto ao CONTRATANTE, que durante o período de 
vigência do CONTRATO será a pessoa a quem a Administração recorrerá sempre que 
for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução para problemas 
que porventura surgirem durante a execução do CONTRATO. 
 
8.26. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, de acordo com o art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo 
necessária a comunicação prévia do CONTRATANTE. 
 
8.27. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução do objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, 
contribuições, indenizações, distribuição de vales refeição, vales transporte e outras 
exigências fiscais, sociais ou trabalhistas.  
 
8.28. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, 
forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que ocorridas em dependências do CONTRATANTE. 
 
8.29. Manter os seus empregados devidamente identificados, devendo substituí-los 
imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE. 
 
8.30. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada pelos seus empregados nas instalações do CONTRATANTE. 
 
8.31. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente ou quando verificar condições inadequadas para a contratação ou a iminência 
de fatos que possam prejudicar a sua execução. 
 
8.32. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa 
execução do CONTRATO. 
 
8.33. Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
8.34. Responsabiliza-se a CONTRATADA pelos seguintes encargos, em especial: 
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8.34.1. Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
 
8.34.2. De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do 
CONTRATO; 
 
8.34.3. De providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
do trabalho. 
 
8.34.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais 
decorrentes da execução dos serviços objeto desta CONTRATAÇÃO.  
 
8.35. A inadimplência da CONTRATADA relativa aos encargos das subcláusulas 
8.34.1, 8.34.2, 8.34.3 e 8.34.4 não transfere à Administração responsabilidade por seu 
pagamento nem onera o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressa e contratualmente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com a Administração. 
 
8.36. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do CONTRATO e 
cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações. 
 
8.37. São expressamente VEDADAS à CONTRATADA: 
 
8.37.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 05 (cinco) anos; 
 
8.37.2. A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE. 
 
8.37.3. Caucionar ou utilizar o presente CONTRATO para qualquer espécie de 
operação financeira. 
 
8.38. Ao término deste CONTRATO, a CONTRATADA prestará todo o apoio 
necessário à transição contratual, de forma a garantir a continuidade dos serviços 
prestados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Cumprir todas as suas obrigações em conformidade com as disposições deste 
CONTRATO, do Edital e dos seus Anexos.  
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9.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 
 
9.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em 
especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 
 
9.4. Acompanhar a execução do CONTRATO, nos termos do inciso III do art. 58 c/c 
o art. 67 da Lei nº 8.666/93, através dos Fiscais do CONTRATO, que exercerão ampla e 
irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 
obrigações da CONTRATADA constantes deste CONTRATO e do Edital respectivo. 
 
9.5. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante 
a execução da relação contratual. 
 
9.6. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos aparelhos/materiais para 
a execução de serviços de assistência técnica. 
 
9.7. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes e supervisionar o serviço de 
assistência técnica por intermédio de servidores designados para este fim. 
 
9.8. Exercer a fiscalização da execução do CONTRATO por servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, procedendo ao atesto 
das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias. Tal fiscalização, em hipótese nenhuma, atenua ou exime de 
responsabilidade a CONTRATADA. 
 
9.9. Indicar o local onde os serviços serão executados. 
 
9.10. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos e das condições estabelecidas neste CONTRATO. 
 
9.11. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento 
dos serviços. 
 
9.12. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do CONTRATO em 
desacordo com as respectivas especificações. 
 
9.13. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências ou problemas verificados para que 
efetue medidas corretivas. 
 
9.14. Informar à CONTRATADA os responsáveis pela fiscalização e pelo 
acompanhamento da execução do CONTRATO. 
 



  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CREA-SC 

 

Pregão Eletrônico n° 020/2015 – CREA-SC                                                                              Página 94 de 109  

9.15. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos 
fortuito e de força maior, justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, não deverão ser 
interrompidos. 
 
9.16. Verificar regularmente os preços praticados pela CONTRATADA, de forma a 
obter um histórico para fins de avaliação quanto à oportunidade e à conveniência da 
manutenção do presente CONTRATO, e assegurar-se de que os preços contratados 
estão compatíveis com os praticados no mercado, de modo a garantir que aqueles 
continuem a serem os mais vantajosos para a CONTRATANTE.  
 
9.17. Verificar, durante toda a execução do CONTRATO, a manutenção, pela 
CONTRATADA, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
9.18. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos 
serviços. 
 
9.19. Impedir que terceiros estranhos à contratação prestem os serviços do objeto deste 
CONTRATO.  
 
9.20. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 
 
9.21. Solicitar a substituição/reparação do objeto do CONTRATO que esteja em 
desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente defeito. 
 
9.22. Fiscalizar, gerir e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO, alertando a 
CONTRATADA das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. 
Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a 
CONTRATADA. 
 
9.23. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas no 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços ora contratados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
11.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento das obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA, o CONTRATANTE efetuará, 
mensalmente, consulta aos seguintes indicativos e documentações: 
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h) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
 
i) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
 
j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
 
k) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Federal; 
 
l) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da CONTRATADA;  
 
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
 
n) Outros documentos que comprovem a regularidade da CONTRATADA. 
 
11.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “e” poderão ser substituídos, 
total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 
 
11.2. As inconsistências ou dúvidas verificadas pelo CONTRATANTE na 
documentação da CONTRATADA terão o prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, 
contados a partir da comunicação pelo CONTRATANTE, para serem formal e 
documentalmente esclarecidas pela CONTRATADA. 
  
11.3. A manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará a rescisão contratual, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades e demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
12.1. A CONTRATADA deverá encaminhar/apresentar mensalmente, ao 
Departamento de Administração do CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura dos serviços 
prestados para fins de liquidação e pagamento. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser 
apresentada pelo menos 05 (cinco) dias úteis antes do seu vencimento. 
  
12.2. A atestação da Nota Fiscal/Fatura correspondente à prestação do serviço caberá 
ao Fiscal do CONTRATO ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
12.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas serem emitidas e entregues ao 
CONTRATANTE em data posterior à indicada na condição da subcláusula 12.1, será 
imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 
decorrentes. 
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12.4. (PARA OS GRUPOS I E II) A Nota/Fatura deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA, mensalmente, em mídia impressa e disponibilizada, também, em 
mídia digital, discriminada individualmente por número da linha, e ainda:  
 
12.4.1. As Notas/Faturas telefônicas somente poderão conter os serviços contratados, 
não sendo admitidos outros tipos de serviços ou de cobranças, a exemplo de: auxílio à 
lista, doações, provedores de informações, demais serviços cobrados por terceiros, etc. 
Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 
 
12.4.2. As Notas/Faturas telefônicas devem conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
 
e) Nome do CONTRATANTE; 
f) Número da linha/acesso; 
g) Todas as ligações cobradas, contendo: data, hora, minuto de início, duração, tipo de 
tarifação, valor, valor dos impostos e encargos incidentes; 
h) Total cobrado do CONTRATANTE. 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou documentação comprobatória, 
sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
12.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
do CONTRATO. 
 
12.7. O CONTRATANTE somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo Fiscal 
do CONTRATO, de que o serviço foi executado em conformidade com as 
especificações deste CONTRATO.  
 
12.7.1. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão comunicados à 
CONTRATADA, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da Nota/Fatura devidamente corrigida. 
 
12.7.2. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota/Fatura, os 
fatos serão informados à CONTRATADA para que seja feita glosa do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança.  
 

12.8. As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que 
não sejam de responsabilidade do CONTRATANTE, acarretarão em descontos na 
Nota/Fatura correspondente aos serviços não prestados, proporcionais ao tempo da sua 
não prestação. 

 

12.9. Eventuais manutenções preventivas e/ou corretivas ou ajustes nos equipamentos 
que possam vir a causar inoperâncias e/ou indisponibilidades nos serviços, desde que 
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previamente acordadas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, não acarretarão 
em descontos na Nota/Fatura. 
 
12.10. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 
assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a Seguridade Social - 
COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com o art. 64 da Lei n° 9.430, de 
27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, além 
de possíveis retenções a título de ISS (Impostos sobre Serviços), conforme legislação 
municipal específica. 
 
12.11. Caso no dia do pagamento não haja expediente no CONTRATANTE, este será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
12.12. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CONTRATANTE, 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
 
12.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  
 
12.13.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na 
Nota/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.  
 
12.14. O pagamento mensal dependerá da real utilização do serviço, podendo haver 
variação entre a quantidade de minutos e serviços efetivamente utilizados e as 
quantidades de minutos e serviços estimadas, constantes do Edital e de seus Anexos. 
 
12.15. Após o encerramento do CONTRATO, os serviços utilizados decorrentes desta 
contratação deverão ser cobrados em um prazo máximo de 90 (noventa) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. O CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, e com a apresentação das 
devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
Para os GRUPOS I e II: 
 
14.1. É admitido o reajuste dos preços das tarifas dos serviços objeto do CONTRATO, 
desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, com a aplicação do 
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Índice de Serviços de Telecomunicações – IST (atualização de valores associados à 
prestação de serviços de Telecomunicações), ou outro que vier a substituí-lo, conforme 
Resolução Anatel n° 532 de 03/08/2009 e Resolução nº 420, de 25 de novembro de 2005. 
 
14.2. Admitir-se-ão reajustes com periodicidade inferior a 12 (doze) meses, desde que 
determinado pelo órgão regulador (ANATEL), de acordo com o § 5º, do art. 28 da Lei nº 
9.069, de 29 de junho de 1995, ou conforme o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.3. Na hipótese de a ANATEL determinar a redução de preços/tarifas, a 
CONTRATADA deverá repassar ao CONTRATANTE, a partir da mesma data-base, as 
tarifas/preços reduzidos. 
 
Para o GRUPO III: 
 
14.4. É admitido o reajuste dos preços deste CONTRATO desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, com a aplicação do IPCA/IBGE - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte 
fórmula:  
 
Ir = (I1 – Io) / Io 
R = Vo x Ir 
V1 = Vo + R 
 
Onde: 
- Io - índice correspondente à data base da proposta (data prevista para abertura da 
licitação) ou relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste 
efetuado; 
- I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor; 
- Ir - índice de reajustamento; 
- R - valor do reajustamento procurado; 
- Vo - preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado), ou preço do 
serviço atualizado até o último reajuste efetuado; 
- V1 - preço final já reajustado. 
 
14.5. Os preços contratuais poderão ser reajustados para mais ou para menos, de 
acordo com a variação do IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo no período. 
 
Para todos os GRUPOS:  
 
14.6. O interregno mínimo de 12 (doze) meses para o primeiro reajuste será contado 
da data limite para a apresentação das propostas constante do instrumento 
convocatório. 
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14.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 
 
14.8. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. A 
CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito ao reajuste 
dos preços do CONTRATO até a data da prorrogação contratual subsequente, com 
efeitos retroativos à data de cômputo da anualidade. 
 
14.9. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva o requerimento ao 
reajuste e prorrogue o CONTRATO sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito de 
reajustar, entendido este ato como renúncia ao direito de reajuste por parte da 
CONTRATADA. 
 
14.10. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação mais vantajosa. Para tanto, deverá o reajuste ser antecedido de 
manifestação do setor do CONTRATANTE responsável pela Fiscalização do 
CONTRATO, com indicação de que os novos preços estão em conformidade com os de 
mercado e continuam vantajosos para o CONTRATANTE. 
 
14.11. O CONTRATANTE procederá ao pagamento retroativo do período em que a 
proposta de reajuste permaneceu sob sua análise, sendo que tal período será contado 
como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade do próximo reajuste. 
 
14.12. Na concessão do reajuste de preços, deverá atentar-se especialmente para as 
seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 
 
14.12.1. Atraso por culpa da CONTRATADA: 
- se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 
realizado o objeto; 
- se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 
objeto; 
 
14.12.2. Antecipação: 
- prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 
 
14.12.3. Prorrogação: 
- prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto. 
 
14.13. O reajuste poderá ser realizado por meio de apostilamento ao CONTRATO, por 
força do art. 65, §8º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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15.1. A inexecução total ou parcial das condições avençadas poderá acarretar a 
rescisão do CONTRATO, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. A rescisão do CONTRATO poderá ser:  
 
15.2.1. Determinada por ato administrativo unilateral e motivado do CONTRATANTE, 
quando este, frente a situações de descumprimento de cláusulas contratuais por parte 
da CONTRATADA, lentidão, atraso, paralisação ou por razões de interesse público, 
decidir rescindir o CONTRATO; 
 
15.2.2. Amigável, por acordo formalizado no processo entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
 
15.2.3. Judicial, quando a rescisão for discutida em instância judicial e se dará conforme 
os termos de sentença transitada em julgado; 
 
15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo e, no procedimento que visa à rescisão do CONTRATO, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 
 
15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
15.5. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do CONTRATO 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 
 
15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/1993, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados, tendo ainda direito a, principalmente: 
 
15.6.1. devolução da garantia apresentada; 
 
15.6.2. pagamento devido pela execução do CONTRATO até a data da rescisão; 
 
15.6.3. pagamento do custo de desmobilização. 
 
15.7. Nos casos de rescisão, será necessário lavrar termo de encerramento de 
CONTRATO, decorrente de rescisão, devidamente assinado pelas partes contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada, gerida e 
fiscalizada, nos termos do disposto no art. 66 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, pelas 
Gerências do Departamento de Administração e do Departamento de Tecnologia da 
Informação do CREA-SC, nomeadas por Portaria da Presidência do CREA-SC, ou por 
preposto por esta expressamente indicado e autorizado pela Presidência, ao qual caberá 
fiscalizar o objeto do CONTRATO e realizar a sua gestão, na qualidade de Fiscal do 
CONTRATANTE para a presente contratação. 
 
16.2. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do CONTRATO, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, n.º do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e cargo/função 
que exerce na CONTRATADA. 
 
16.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como prestar esclarecimentos quanto 
às faturas dos serviços prestados. 
 
16.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações do Fiscal do CONTRATANTE.  
 
16.5. Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto contratual durante a execução 
do CONTRATO sem autorização expressa do Fiscal do CONTRATANTE. 
 
16.6. O Fiscal do CONTRATANTE e toda pessoa autorizada por ele terão livre acesso 
aos objetos/serviços e a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos. 
 
16.7. À CONTRATADA cabe o gerenciamento da mão de obra, e, ao 
CONTRATANTE, o acompanhamento e a avaliação dos resultados esperados pelos 
serviços executados.    
 
16.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas, por este, a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.  
 
16.9. O(s) instrumento(s) de controle da execução contratual a ser(em) utilizado(s) 
pelo Fiscal do CONTRATANTE deverá(ão) compreender a mensuração dos seguintes 
aspectos:  
 
16.9.1. Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 
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16.9.2. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
 
16.9.3. A adequação dos serviços prestados/objeto à rotina de execução estabelecida; 
 
16.9.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do CONTRATO; e 
 
16.9.5. A satisfação do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 
17.1. O presente CONTRATO fundamenta-se: 
 
17.1.1. Nas normas das Leis n.º 10.520/02, 8.666/93, 8.078/90, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei n.º 11.488/07, dos Decretos n.º 5.450/05 e 6.204/07, da Instrução Normativa 
– SLTI/MPOG n.º 02, de 30 de abril de 2008, bem como nas demais normas aplicáveis 
ao objeto deste CONTRATO; 
 
17.1.2. Nos preceitos de direito público; 
 
17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 
 
17.2. O presente CONTRATO vincula-se aos termos: 
 
17.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico n.º 020/2015, e de todos os seus anexos, em 
especial do Termo de Referência respectivo; 
 
17.2.2. Da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 
18.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do CONTRATO e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
 
18.1.1. apresentar documentação falsa; 
18.1.2. fraudar a execução do CONTRATO; 
18.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.4. cometer fraude fiscal; ou 
18.1.5. fizer declaração falsa. 
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18.2. Para os fins da subcláusula 18.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os 
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 
18.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 
do CONTRATO ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente 
com as multas definidas nos subcláusula 18.3.5, 18.3.6 e 18.3.7 abaixo, com as seguintes 
penalidades: 
 
18.3.1. advertência; 
 
18.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o CONTRATANTE, por prazo não superior a dois anos; 
 
18.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior;  
 
18.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 
 
18.3.5. multa moratória equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor do CONTRATO, 
por dia de atraso no cumprimento das cláusulas contratuais que envolvam a 
observância de prazos. Após o prazo de 15 (quinze) dias de atraso, sem motivo 
justificado, este CONTRATO poderá, a critério do CONTRATANTE, ser rescindido e 
aplicada cumulativamente a multa rescisória; 
 
18.3.6. multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
CONTRATO por fato que importe inexecução parcial não relacionada a 
descumprimento de prazos ou que não enseje rescisão deste CONTRATO; 
 
18.3.7. multa rescisória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do CONTRATO, a 
que ficará obrigada a CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do 
CONTRATO, conforme teor do inciso II do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
 
18.3.8. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. 
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18.3.8.1. Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial. 
 
18.3.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 
18.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste CONTRATO e das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO, será competente o 
Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina – Subseção Judiciária de 
Florianópolis.  
 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido 
e achado conforme, é firmado o presente CONTRATO pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as cópias necessárias para a sua 
publicação e execução.  
 

Florianópolis/SC, ______/______/___________. 
 
 
 
 

Eng. Civ. Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier 
Presidente em Exercício do CREA-SC 

  

 
 
 
 

XXXXXX 
 Representante da Empresa 

 XXXXX 
Representante da Empresa 

 
Testemunhas: 
 
 
 

Nome/CPF:   Nome/CPF: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ref. Pregão Eletrônico n.º 020/2015 – CREA-SC 
Licitante:______________________________________ 
CNPJ/MF n.º:________________ 
Tel. n.º:_____________________; Fax n.º:________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 
Email:________________________________________ 

 

GRUPO I 
TELEFONIA FIXA - INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  

ITENS SERVIÇOS MODALIDADES 
QUANTIDADE ESTIMADA 

ANUAL DE MINUTOS 
(A) 

PREÇO UNITÁRIO 
POR MINUTO 

(B) 

PREÇO ANUAL 
(AxB) 

C
H

A
M

A
D

A
S 

1 
LOCAL 

FIXO - FIXO 5.382 R$                          - R$                         - 

2 FIXO - MÓVEL 2.783 R$                          - R$                         - 

3 

LDN 

FIXO - FIXO INTRA-
REGIONAL 

1.626 R$                          - R$                         - 

4 
FIXO - MÓVEL INTRA-
REGIONAL 

196 R$                          - R$                         - 

5 
FIXO - FIXO INTER-
REGIONAL 

217 R$                          - R$                         - 

6 
FIXO - MÓVEL - INTER-
REGIONAL 

48 R$                          - R$                         - 

7 

OUTROS 

HABILITAÇÃO LINHA 
FIXA  

QUANTIDADE 
(C) 

PREÇO UNITÁRIO  
(D) 

-> A ser cobrada 
uma única vez 

PREÇO TOTAL 
(CxD) 

34  R$                          -     R$                         -    

8 
ASSINATURA LINHA 
FIXA  

QUANTIDADE 
MENSAL 

(E) 

QUANTIDADE 
ANUAL 
(Ex12) 

PREÇO UNITÁRIO  
(F) 

PREÇO ANUAL 
(Ex12xF) 

34 408 R$                          - R$                         - 

PREÇO GLOBAL ANUAL DO GRUPO I 
[(Somatório dos ITENS “1” ao ”6” da coluna “AxB”)+(CxD)+(Ex12xF)] 

 R$                         -    

MUNICÍPIOS A SEREM ATENDIDOS: 

ARARANGUÁ, BLUMENAU, BRUSQUE, CAÇADOR, CANOINHAS, CHAPECÓ, CRICIÚMA, CONCÓRDIA, FLORIANÓPOLIS, 
IMBITUBA, ITAJAÍ, JARAGUÁ DO SUL, JOAÇABA, JOINVILLE, LAGES, RIO DO SUL, RIO NEGRINHO, SÃO JOAQUIM, SÃO 

JOSÉ, SÃO MIGUEL DO OESTE, TUBARÃO, VIDEIRA e XANXERÊ 

 
 

GRUPO II 
TELEFONIA FIXA COM INTERNET- INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 
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ITENS SERVIÇOS MODALIDADES 
QUANTIDADE ESTIMADA 

ANUAL DE MINUTOS 
(A) 

PREÇO UNITÁRIO 
POR MINUTO 

(B) 

PREÇO ANUAL 
(AxB) 

C
H

A
M

A
D

A
S 

9 
LOCAL 

FIXO - FIXO 3.844 R$                            - R$                         - 

10 FIXO - MÓVEL 1.988 R$                            - R$                         - 

11 

LDN 

FIXO - FIXO INTRA-
REGIONAL 

1.161 R$                            - R$                         - 

12 
FIXO - MÓVEL 
INTRA-REGIONAL 

140 R$                            - R$                         - 

13 
FIXO - FIXO INTER-
REGIONAL 

155 R$                            - R$                         - 

14 
FIXO - MÓVEL - 
INTER-REGIONAL 

34 R$                            - R$                         - 

15 

OUTROS 

HABILITAÇÃO LINHA 
FIXA  

QUANTIDADE 
(C) 

PREÇO UNITÁRIO 
(D) 

-> A ser cobrada 
uma única vez 

PREÇO TOTAL 
(CxD) 

25 R$                            - R$                         - 

16 
ASSINATURA LINHA 
FIXA  

QUANTIDADE 
MENSAL 

(E) 

QUANTIDADE 
ANUAL 
(Ex12) 

PREÇO UNITÁRIO 
(F) 

 PREÇO ANUAL 
(Ex12xF) 

25 300 R$                            - R$                         - 

INTERNET (ADSL OU SIMILAR) IP FIXO - INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  ITENS INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

VELOCIDADE 
-> Informar a velocidade da 
Internet ofertada para cada 

local, considerando os 
mínimos constantes do 
Anexo B do Termo de 

Referência 

 PREÇO MENSAL 
(G) 

 PREÇO ANUAL 
(Gx12) 

IN
TE

R
N

ET
 -

 T
R

A
N

SM
IS

SÃ
O

 D
E 

D
A

D
O

S 
P

O
R

 M
EI

O
 F

ÍS
IC

O
 

17 ARARANGUÁ XX Mbps R$                            - R$                         - 

18 BRUSQUE XX Mbps R$                            - R$                         - 

19 CAÇADOR  XX Mbps R$                            - R$                         - 

20 CAMPOS NOVOS XX Mbps R$                            - R$                         - 

21 CANOINHAS  XX Mbps R$                            - R$                         - 

22 CONCÓRDIA XX Mbps R$                            - R$                         - 

23 CRICIÚMA XX Mbps R$                            - R$                         - 

24 CURITIBANOS XX Mbps R$                            - R$                         - 

25 FLORIANÓPOLIS XX Mbps R$                            - R$                         - 

26 FRAIBURGO XX Mbps R$                            - R$                         - 

27 ITAJAÍ XX Mbps R$                            - R$                         - 

28 JARAGUÁ DO SUL XX Mbps R$                            - R$                         - 

29 JOAÇABA XX Mbps R$                            - R$                         - 

30 MAFRA XX Mbps R$                            - R$                         - 

31 PALMITOS XX Mbps R$                            - R$                         - 

32 PORTO UNIÃO XX Mbps R$                            - R$                         - 

33 RIO NEGRINHO XX Mbps R$                            - R$                         - 
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34 SÃO BENTO DO SUL XX Mbps R$                            - R$                         - 

35 SÃO JOSÉ XX Mbps R$                            - R$                         - 

36 SÃO LOURENÇO DO OESTE XX Mbps R$                            - R$                         - 

37 SÃO MIGUEL DO OESTE XX Mbps R$                            - R$                         - 

38 TIMBÓ XX Mbps R$                            - R$                         - 

39 TUBARÃO XX Mbps R$                            - R$                         - 

40 VIDEIRA XX Mbps R$                            - R$                         - 

41 XANXERÊ  XX Mbps R$                            - R$                         - 

PREÇO GLOBAL ANUAL DO GRUPO II 
[(Somatório dos ITENS “9” ao ”14” da coluna “AxB”)+(CxD)+(Ex12xF)+(Somatório dos ITENS “17” ao ”41” 

da coluna “Gx12”)] 
 R$                         -    

 
 

GRUPO III 
LINK DEDICADO ACESSO IP PARA INTERNET - INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS 

  

ITENS SERVIÇO 
QUANTIDADE 

(A) 

 PREÇO UNITÁRIO 
POR INSTALAÇÃO 

(B) 
-> A ser cobrada 
uma única vez 

PREÇO TOTAL 
(AxB) 

IN
ST

A
LA

Ç
Ã

O
 

42 

Fornecimento e instalação de todos os 
equipamentos e acessórios necessários 

para a adequada e perfeita prestação do 
serviço. Com exceção do roteador que será 

fornecido sob o regime de comodato.  

5  R$                         -     R$                         -    

Serviço de provedor de acesso à internet para provimento de canal de comunicação IP dedicado para conexão à 
internet com suporte a aplicação TCP/IP, nas velocidades descritas abaixo. 

  
ITENS INSPETORIAS/ESCRITÓRIOS VELOCIDADE 

 PREÇO MENSAL 
(C) 

PREÇO ANUAL 
(Cx12) 

LO
C

A
IS

 

43 BLUMENAU 2 Mbps R$                         - R$                         - 

44 CHAPECÓ 2 Mbps R$                         - R$                         - 

45 JOINVILLE  2 Mbps R$                         - R$                         - 

46 LAGES 2 Mbps R$                         - R$                         - 

47 RIO DO SUL 2 Mbps R$                         - R$                         - 

PREÇO GLOBAL ANUAL DO GRUPO III 
[(AxB)+ (Somatório dos ITENS “43” ao ”47” da coluna “Cx12”)] 

 R$                         -    

 

**No caso da Licitante ofertar algum percentual de desconto, deverá acrescer à tabela a 
coluna correspondente. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: ....................(...............) dias, contados da data da sua 
apresentação. 
*Prazo de validade mínimo: 60 (sessenta) dias. 
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Os preços contidos nesta proposta incluem todos os tributos, taxas, fretes, custos e 
despesas, diretas ou indiretas, e demais encargos, a qualquer título, necessários ao 
cumprimento integral do objeto do Edital do Pregão Eletrônico n.º 020/2015, do CREA-
SC, e seus Anexos, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer 
título posteriormente. 

Declaramos que o objeto ofertado atenderá a todas as exigências e cumprirá com 
todos os prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e Anexos respectivos. 
 
******** Na hipótese de a proponente ser cooperativa, deverá anexar à proposta, 
também, declaração de que o modelo de gestão operacional que adota atende ao 
disposto nos incisos I e II do art. 4º da Instrução Normativa – MPOG/SLTI n.º 
02/2008, sob pena de desclassificação. 
 
 

(Cidade) – (Estado), (dia) de (mês) de 2015. 
 

__________________________________________________________________ 
Representante Legal 

Cargo/Função na Empresa 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 020/2015 
Licitante:______________________________________ 
CNPJ nº:________________  
Tel. nº:_____________________; Fax nº:________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ 

 
 

   
  Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital da Licitação em epígrafe, 
que recebemos os documentos e que tomamos conhecimento de todas as informações, em 
especial das condições locais, para o cumprimento das obrigações objeto desta Licitação, e 
que consideramos as mesmas satisfatórias e corretas para serem executadas dentro das 
especificações previstas, assumindo integral responsabilidade pela ocorrência de eventuais 
prejuízos em virtude da nossa omissão nas referidas verificações.  
 
  Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento 
de fatos evidentes à época da Licitação para solicitar qualquer alteração, em especial do 
valor, do Contrato que viermos a celebrar caso nossa empresa seja declarada a vencedora 
da referida Licitação. 
 

............................................... 

(data) 

 

 
 
           __________________________________________________________________ 

Nome e número da identidade e do CPF do declarante 

Cargo/Função na Empresa 
 

 


